
  



 

 
 

 

 

 

 
No último dia 20 de fevereiro, o Senado Federal aprovou o 
Projeto de Lei (PL) 2.253/2022, que agora retorna à Câmara para 
a apreciação das emendas. A aprovação deixa indisfarçável a 
completa dissociação entre as pautas político-criminais 
eleitoralmente e midiaticamente exploradas e um conhecimento 
empírico mínimo sobre a realidade do encarceramento. Aponta 
o Conselho Nacional de Justiça que o Brasil conta com 832 mil 
pessoas presas. O crescimento da população prisional nos 
últimos 20 anos deu-se na proporção de cerca de 1.500%. Em 
outubro de 2023, o Supremo Tribunal Federal, no bojo da ADPF 
347, reconheceu o estado de coisas inconstitucional no sistema 
prisional, o que se soma ao fato de o Brasil ter sido 
reiteradamente responsabilizado por sua gestão prisional no 
âmbito do sistema interamericano de proteção dos Direitos 
Humanos.1 

O PL tem como objetos: a) a restrição da saída temporária e sua 
completa extinção em casos de crimes considerados hediondos 
ou com violência ou grave ameaça; b) o condicionamento de 
qualquer progressão de regime à realização de exame 
criminológico e c) a expansão indiscriminada do monitoramento 

eletrônico na execução penal. O IBCCRIM, juntamente com 
dezenas de organizações ligadas à racionalização da política 
criminal, produziu nota técnica que aponta as inconsistências, 
as inconstitucionalidades e a inexequibilidade do projeto, cujos 
principais pontos são enunciados neste Editorial.2 

A vedação da saída temporária, ao extirpar qualquer expectativa 
de reintegração comunitária gradativa, fere de morte a 
individualização executória da pena. Note-se que, mesmo diante 
das condições deploráveis do sistema prisional, mais de 95% 
das pessoas que gozam do direito à saída retornam 
regularmente à unidade, em data e horário estipulados (Lopes, 
2024). Dentre os casos restantes, a grande maioria diz respeito 
a atrasos, sendo raras as hipóteses de efetivo abandono. 
Nessas hipóteses, invariavelmente, há sustação do regime 
intermediário e a pessoa é novamente presa em regime 
fechado. 

Caso o PL 2.253/2022 venha a ser aprovado e sancionado, na 
prática, extinguirá materialmente a própria existência do regime 
semiaberto. Atualmente, aliás, é sintomático que a maioria das 
unidades de regime semiaberto já não apresentem qualquer 
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diferença estrutural com relação às penitenciárias, sendo 
comumente alas adaptadas igualmente superlotadas (Rossi, 
2022). Nos termos do artigo 36 da Lei de Execução Penal, com 
a extinção ou inviabilização completa das saídas temporárias, a 
única diferença material entre os regimes fechado e semiaberto 
seria a previsão de que presos em regime fechado apenas 
podem exercer trabalho externo em serviços e obras públicas 
ou, mediante vigilância, em entidades privadas, ao passo que 
presos em regime semiaberto poderiam exercer outras formas 
de trabalho. Uma vez que os dados da Secretaria Nacional de 
Políticas Penais (Brasil, 2023) demonstram que menos de 5% 
dos presos consegue exercer algum trabalho externo, mesmo 
essa diferença é esvaziada. 

A exigência de realização de exame criminológico para toda 
progressão de regime, por seu turno, fará com que os processos 
tramitem de forma ainda mais morosa, redundando no 
agravamento da superlotação prisional. Ressalta-se que os 
exames criminológicos não possuem base científica e, em razão 
disso, a previsão de determinação de sua realização para a 
progressão de regime foi suprimida do ordenamento pela Lei 
10.792/2003. Muito embora o Judiciário ainda persista na 
requisição do exame, com esteio na Súmula Vinculante 26, que 
admite a determinação de realização do exame mediante 
fundamentação concreta, tanto o Conselho Federal de 
Psicologia3 quanto o Conselho Federal de Serviço Social 
(Pereira, 2016) — relacionados às duas especialidades 
profissionais normalmente envolvidas nos exames — já se 
manifestaram contrariamente à idoneidade dessa perícia. O 
exame criminológico, reconhecidamente de caráter 
pseudocientífico, acaba por ter função meramente protelatória 
no curso da execução.4 

Ainda que o exame criminológico fosse um instrumento idôneo, 
de toda forma, seu emprego na execução penal esbarraria em 
inconstitucionalidade. Impedir a progressão de alguém por 
conta daquilo que a pessoa é (ou que o perito acha que ela é), e 
não por seu comportamento ou conduta, afronta o princípio do 
Direito Penal do Fato, abraçando o Direito Penal do Autor. 

Igualmente ostensiva é a violação de preceitos fundamentais 
vinculada à ampliação indiscriminada da monitoração 
eletrônica. O PL 2.253/2022 prevê o uso de tornozeleira para 
quem cumpre pena em regime aberto, livramento condicional ou 
pena restritiva de direitos e quando houver limitação de 
frequentar determinados locais. Ao determinar a monitoração 
de egressos (em livramento condicional ou prisão albergue 
domiciliar), a lei praticamente extirpa as possibilidades de 

inserção no mercado de trabalho e na vida comunitária. 
Dificilmente alguém contrataria pessoa que carrega uma 
tornozeleira como materialização de seu estigma.5 
Frise-se, ainda, que as medidas propostas no PL ensejariam 

aumento significativo nas taxas de encarceramento, bem como 

o aumento exponencial da demanda dos corpos técnicos 

(psicólogos e assistentes sociais), além da necessidade de 

aquisição de aparelhos de monitoramento na ordem das 

centenas de milhares. Causa perplexidade, assim, que ele tenha 

sido aprovado sem previsão sobre a origem dos recursos para 

sua implementação. Havendo incremento de custos, era 

necessário um estudo técnico, com previsão orçamentária, já 

que a PEC do Teto de Gastos adicionou o artigo 113 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias , dispondo que “a 

proposição legislação que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa de 

seu impacto orçamentário e financeiro”. 

Não bastasse a inconstitucionalidade formal e material do 

projeto, o PL ainda deverá ter um impacto significativamente 

deletério para a segurança pública e inviabilizar a gestão 

prisional. A pessoa em cumprimento de pena, tenha ou não bom 

comportamento carcerário, poderá ter a progressão obstada 

pelo resultado de um exame sem validação científica, 

incompreensível para si e cujos resultados, de viés 

eminentemente subjetivo e variável, independem de sua própria 

conduta. Caso, ainda assim, obtenha a progressão ao regime 

intermediário, isso não significará muito mais que uma 

mudança nominal, dada a ausência de perspectiva de visitas à 

família e reintegração comunitária progressiva. Em suma, o 

comportamento carcerário, colocado inicialmente pela lei como 

baliza da progressividade, passa a ter pouca relevância no curso 

da execução. Na medida em que o comportamento carcerário 

passará a não mais ser determinante para a progressividade e 

que as condições de aprisionamento e a superlotação tenderão 

a uma piora significativa, não é difícil prever o aumento da 

marginalidade e a hipertrofia das facções prisionais, associados 

à maior perda de controle das unidades prisionais pela 

Administração. O discurso populista e raso que fundamentou a 

aprovação do PL 2.253/2022, contudo, passou ao largo de 

sequer tangenciar qualquer uma das trágicas consequências 

que advirão dessa irresponsabilidade político-criminal, 

humanitária, administrativa e orçamentária, ainda que sejam de 

todo evidentes. 

1 Já foram objeto de determinações ao Brasil pela CIDH, pelas condições de 
aprisionamento e violação massiva de Direitos Humanos, a Penitenciária 
de Urso Branco (RO), o Complexo Penitenciário de Pedrinhas (MA), do 
Complexo Penitenciário do Curado (PE) e do Instituto Penal Plácido de Sá 
Carvalho (RJ) e Unidade Socioeducativa do Espírito Santo (UNIS). Frise-se, 
ainda, a responsabilização pelo Massacre do Carandiru, em SP. 

2 NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 1/2024 – PL 2253/2022 . Disponível em: 
https://ibccrim.org.br/media/posts/arquivos/arquivo-17-02-2024-12-35-
08-874922.pdf. 

3 O Conselho Federal de Psicologia emitiu a Resolução 12/2011, que 
regulamentava a atuação de psicólogos no âmbito do sistema prisional. O 
artigo 4º, § 1º, da Resolução vedava aos profissionais a “elaboração de 
prognóstico criminológico de reincidência, a aferição de periculosidade e o 
estabelecimento de nexo causal a partir do binômio delito-delinquente”, 
entendendo o Conselho que tais conceitos não correspondem ao standard 
científico a que a Psicologia se propõe atualmente. Essa resolução acabou 
por ser suspensa pela Justiça Federal, em 2015, sob o argumento de que 
a ausência de embasamento científico reconhecido para o exame não 
poderia retirar do juiz a prerrogativa de determinar a avaliação do 
sentenciado. Ocorre que, do ponto de vista científico, há hoje um consenso 
razoável dentro das ciências “psi” e da criminologia no sentido de que o 
exame criminológico não atende a parâmetros verificáveis, constituindo 
instrumento pseudocientífico. 

4 De acordo com a pesquisa de Bicalho e Reishoffer (2017), o papel que o 
exame criminológico cumpre em sua essência é não mais que o de rotular 
e estigmatizar toda uma classe de pessoas e reforçar a longeva 
associação entre pobreza, raça e crime. 

5 Conferir, nesse sentido, pesquisa de Souza, Correa e Resende (2015, p. 
230), realizada com egressos monitorados eletronicamente no estado de 
Minas Gerais: “Além do caráter da visibilidade da tornozeleira e o estigma 
presente nela, o próprio uso do equipamento gera transtornos aos 
egressos que conseguiram trabalhar. A maior parte deles reclama do 
incômodo de se usar o equipamento; muitas vezes é necessário recarregá-
la no horário de trabalho, ou há ainda, de quando em quando, um alarme 
em forma de luz para que o egresso contate a UGME. Como há 
necessidade de comprovação de trabalho lícito, para que seja autorizada a 
circulação do egresso no território da empresa, bem como adequação de 
horários para permanecer em domicílio, os egressos precisam 
compartilhar com as empresas contratantes essas limitações, para que 
esteja em condições para o trabalho. Ocorrem também percalços (trânsito, 
hora-extra, etc.) que, se não forem imediatamente comunicados à UGME, 
o egresso está sujeito a sanções, limitando imediatamente as condições 
de trabalho. Tais problemas têm feito com que as empresas criem 
resistências para contratar egressos com monitoração eletrônica. As 
situações são recentes, mas os danos vêm acometendo e marcando cada 
vez mais as trajetórias desses egressos”. 
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No último dia 14 de março, a Corte Interamericana de Direitos 

Humanos condenou o Estado brasileiro pelo assassinato de 12 

pessoas pela Polícia Militar de São Paulo na chamada Operação 

Castelinho, ocorrida no ano de 2002. 

Na decisão, a Corte entendeu que houve "uma operação 

planejada e realizada por agentes estatais para executar 

extrajudicialmente as referidas pessoas". Além da reparação, 

foram ordenadas a adoção de diversas medidas voltadas à 

supervisão e ao controle da força policial. 

O IBCCRIM participou do caso como amicus curiae. Na 

manifestação apresentada à Corte, em 24 de fevereiro de 2023, 

o Instituto destacou a necessidade de imposição de "medidas 

que visem à alteração estrutural do modelo de segurança 

pública ora adotado pelas forças policiais brasileiras e ao 

combate à cultura brasileira de tolerância institucional com a 

violência policial". 

Confira o memorial apresentado pelo IBCCRIM aqui. Leia o 

resumo oficial da sentença aqui e a íntegra aqui.. 
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COSTA; ANDRADE; SILVA 
 

 

A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 
(ADPF) 347, distribuída pelo Ministro Marco Aurélio Mello, foi 
protocolada em 27/05/2015 pelo Partido Socialismo e Liberdade 
(PSOL) com representação dos advogados da Clínica UERJ 
Direitos, uma instituição apartidária composta por membros da 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro. O objetivo da arguição 
foi obter o posicionamento do Supremo Tribunal Federal (STF) 
sobre a degradante situação de tratamento destinada aos 
encarcerados no Brasil, o que fere expressamente os direitos 
fundamentais desses cidadãos; isto, através do reconhecimento 
do estado de coisas inconstitucional. 
A teoria do estado de coisas inconstitucional foi criada pela 
Corte Constitucional da Colômbia, aplicada na jurisprudência do 
aludido país para reconhecer situações de violação extrema de 
direitos humanos e fundamentais. Tais violações podem ocorrer 
por omissão do poder estatal por meio de suas instituições ou 
por meio de ações diretas do Estado que ferem direitos 
humanos. 
No julgamento da ADPF 347, ocorrido em 04/10/2023, os 
Ministros reconheceram, de pronto e de modo unânime, a 
existência de violações a direitos e garantias fundamentais no 
sistema penitenciário brasileiro. Para alguns, inclusive, tais 
violações são sistêmicas, isto é, oriundas de falhas ocorridas em 
diferentes setores sociais. 
Nos votos, além de os ministros destacarem a importância da 
ADPF, que foi instituída no Direito brasileiro com o advento da 
Constituição da República (CRFB) de 1988, acentuaram que um 
número significativo de indivíduos possui direitos violados com 
o atual sistema carcerário e sugeriram políticas públicas que 
podem ser implementadas com o objetivo de minimizar a 
problemática; em maioria, voltadas ao poder judiciário e sua 
atuação. Todavia seriam tais políticas públicas suficientes? O 
sistema penitenciário brasileiro urge apenas de alguns ajustes 
ou, a longo prazo, não seriam necessárias ações mais incisivas 
que atingissem outros entes e setores do poder público? 
Não raro se observam estudiosos do Direito Penal realizando 
críticas à obsolescência do sistema penitenciário no modelo 
existente, isto no Brasil e em outros países em que ocorre o 
encarceramento em massa. Logo, trazer à luz essas críticas para 
elucidar a decisão do STF é realmente um passo significativo na 
busca por melhorias de condições do cárcere ou mesmo da 
forma como se conduzem as prisões no País. Assim, com a 
apresentação desses breves apontamentos, busca-se elucidar 
essa discussão sobre a essência e a efetividade ou não da ADPF 
347 em consonância com as críticas existentes acerca das 
prisões. 
 
 

Apontar um estado inconstitucional de coisas pode, em um 
primeiro momento, significar relevante avanço para o País ao 
reconhecer que um sistema que não observa os direitos e 
garantias elencados pela CRFB/1988 e pela Lei de Execuções 
Penais (Lei 7.210/1984) possui falhas que precisam serem 
corrigidas prontamente. No entanto não se pode escapar aos 
olhos que a problemática é mais profunda e complexa. 
As prisões brasileiras estão alicerçadas no que Loïc Wacquant 
(2004, p. 4) denomina de tratamento social da miséria, uma vez 
que o encarceramento está intrinsecamente relacionado a 
desigualdade econômica e disparidades raciais, que o País herdou 
do colonialismo e da escravidão. Inclusive, Alessandro Baratta 
(2002, p. 171-182) descreve como uma reprodução da realidade 
social que está presente nos presídios e na lógica existente por 
detrás deles, que atrela criminalização primária e criminalização 
secundária demonstra nesse continuum: uma clivagem classista 
e preconceituosa. Isto em razão da reprodução de construções e 

tratamentos semelhantes com instituições comuns no dia a dia, 
sejam escolas, fábricas, conventos, manicômios ou outras 
instituições fechadas ou totais. 
As funções subjacentes à existência do aprisionamento vão 
muito além da comum ideia de proteção da urbanidade, 
prevenção geral ou especial, haja vista que estudos psicológicos 
e sociológicos pontuam funções de marginalização, o papel 
econômico — precipuamente em países em que os institutos de 
detenção são privatizados, como é o caso dos Estados Unidos 
— e aspectos discriminatórios, quando se debruça ao recorte de 
raça diante do contingente de encarcerados em países como o 
Brasil. 
Como a óptica da problemática é maior do que estabelecer 
julgamentos mais céleres ou melhores condições nos prédios 
em que se alocam os encarcerados, é necessário ter em mente 
discussões centradas na própria filosofia acerca do 
aprisionamento e de alternativas propostas por estudiosos 
como Nilo Batista (1990, 2011, 2022) que, há anos, observa as 
problemáticas do cárcere e aprofunda estudos sobre suas 
consequências efetivas, não descurando da distinção entre as 
funções declaradas e as funções reais do sistema penal numa 
sociedade hierarquizada como a nossa. 
Na obra “Punidos e mal pagos: violência, justiça, segurança 
pública e direitos humanos no Brasil de hoje”, Nilo Batista (1990) 
salienta alguns aspectos persistentes na violação de direitos 
humanos dos apenados, como o autoritarismo no cárcere — em 
muito herdado do período da Ditadura Militar. Nas páginas 107 a 
111 da obra, o autor descreve a persistência da tortura no 
cárcere, ainda que, no ano anterior da publicação, o Brasil, assim 
como outros países, tenha adotado tratados internacionais que 
aboliam penas degradantes e similares à tortura, como é nos 
dias atuais. Retrato contrastante da legislação, dos preceitos é 
acentuado por Batista (1990, p. 110): 

 

As leis, ainda que belas nada resolvem sem a vontade política 
empenhada em sua execução. A tortura é alguma coisa 
profundamente entranhada em nossa história e talvez, o período 
menos brutal tenha sido aquele no qual a tortura era 
regulamentada nas Ordenações e estudada em Coimbra. 
 

Toda a permanência do encarcerado vai de encontro com 
direitos fundamentais, haja vista que a saúde, a higiene e outros 
cuidados básicos, bem como a situação psicológica dos 
condenados são negligenciados. E quando se coloca em 
perspectiva com a legislação, precipuamente com a Lei de 
Execuções Penais, observa-se que esses atributos deveriam ser 
garantidos, vez que a pena é privativa de liberdade e não de 
humanidade ou dignidade. 
Dessa feita, para além de posicionamentos e exigências de que 
os setores do poder judiciário estejam atuando para minimizar 
os degradantes efeitos de um falho sistema penitenciário, é 
preciso pensar na lógica da permanência dessas falhas, se as 
prisões são um mecanismo que minimiza a impunidade e os 
discursos envoltos na lógica do encarceramento, como salienta 
Alessandro Baratta (2002, p. 196): 

 

É neste mais vasto contexto estrutural que se deve examinar a 
transformação atual e a crise da instituição carcerária. A 
pesquisa que ainda resta por fazer refere-se à ligação funcional 
que intercorre entre a atual fase de contrarreforma do sistema 
punitivo e a crise do mecanismo de acumulação capitalista, que 
assistimos atualmente. 
Talvez não seja uma coincidência fortuita o fato de que se 
assiste à crise da. tradicional ideologia legitimante do cárcere – 
o discurso. 
 

O forte discurso punitivista, eivado de ideologias, em muito contribui 
para a manutenção da problemática do encarceramento e, por 
consectário, da superpopulação carcerária nacional, como ocorre 
com a midiatização do punitivismo. Logo, compreender a 
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existência de violações de direitos humanos como pano de 
fundo do sistema carcerário significa abranger a discussão para 
outros setores e recortes, como educação, empregabilidade, 
equidade social, raça, saúde, renda, cultura e tantos outros. As 
políticas públicas centradas unicamente em ações tomadas 
pelo poder judiciário não conseguem, por si mesmas, sanar as 
falhas do sistema dispostas pelas críticas acerca das prisões. 
A realidade carcerária na pós-modernidade demonstrou de 
forma patente que a pena privativa de liberdade não cumpre 
suas funções precípuas de ressocializar o criminalizado e de 
obstaculizar a reincidência criminosa. Ao invés de atuar 
consoante os ideais da prevenção especial positiva, a prisão, em 
si mesma, tem-se demonstrado criminógena, além de haver se 
convertido em vetor de reincidência. 
Em vez de ressocializar o apenado, o cárcere, em regra, 
degenera-o, corrompe-o, dessocializa-o, embrutece-o e o 
prisioniza, reconduzindo-o a uma carreira criminosa. Os efeitos 
do encarceramento são múltiplos e nefastos. Os indivíduos se 
adaptam às regras da prisão, sofrendo inclusive consequências 
somáticas, tais como alteração de visão, audição, paladar e 
olfato (problemas sensoriais), assim como alteração da 
sexualidade, ausência de controle sobre a própria vida, estado 
permanente de ansiedade, ausência de expectativas de futuro, 
ausência de responsabilidade, perda de vinculações, alterações 
de afetividade (sensação de desamparo) e anormalidade da 
linguagem. Todos esses efeitos se combinam para dificultar a 
reinserção do egresso na sociedade e compõem e reforçam seu 
estigma. Mazelas essas que estão atreladas, em boa medida, 
àquilo que Augusto Thompson (2002) menciona como sendo a 
prisonização, que consiste na adequação ao cárcere e sua 
rotina. 
O discurso oficial ressocializador encontra-se, dessa feita, 
desacreditado e, como consectário, deslegitimado. 
A realidade é que se reconhece que o cárcere é incapaz de 
ressocializar o condenado, representando, por conseguinte, na 
enormidade dos casos, um sofrimento praticamente inútil a 
título de punição. 
Percebe-se, assim, a instituição prisão como vetor altamente 
criminógeno e aflitivo. A prisão, em vez de diminuir a 
delinquência, parece reforçá-la, convertendo-se em instrumento 
que oportuniza toda espécie de desumanidades e violências. Em 
regra, não produz nenhum benefício ao apenado; ao contrário, 
possibilita toda sorte de vícios e degradações, conduzindo a 
mortificação do Eu do condenado, que decorre do mencionado 
fenômeno da prisonização, vez que o adapta ao cárcere e 
desadapta da vida em sociedade. 

 

O termo prisonização indica a adoção, em maior ou menor grau, 
do modo de pensar, dos costumes, dos hábitos — da cultura 
geral da penitenciária. Prisonização é semelhante a assimilação, 
pois. Todo homem que é confinado ao cárcere sujeita-se à 
prisonização, em alguma extensão. O primeiro passo, e o mais 
obviamente integrativo, diz respeito a seu status: transforma-se, 
de um golpe, numa figura anônima de um grupo subordinado; 
traja as roupas dos membros desse grupo; é interrogado e 
admoestado; logo descobre que os custodiadores são todo-
poderosos; aprende as classes, os títulos e os graus de 
autoridade dos vários funcionários; e, usando ou não usando a 
gíria da cadeia, ele vem a conhecer seu significado […] 
(Thompson, 2002, p. 23-24). 
 

A prisonização, de forma geral, acarreta nos presos a assunção 
e a aceitação de um papel social inferior, o desenvolvimento de 
novos hábitos, no comer, trabalhar, trajar, dormir, falar (com a 
adoção de um linguajar próprio), a procura de um status 
diferenciado, tentando obter uma ocupação, e a perda total da 
autonomia. 
Cumpre destacar, ainda, o funcionamento seletivo e parcial do 
sistema penal. O sistema penal está inserido numa sociedade 

classista, profundamente hierarquizada e na qual a possibilidade 
de mobilidade social real quase inexiste e é reflexo das 
vicissitudes sociais, políticas e econômicas de nosso país. 
Nesse diapasão, a função real do Direito Penal seria a 
manutenção do status quo. O que se obtém através da 
criminalização da miséria, vez que se sabe que a vulnerabilidade 
social determina a vulnerabilidade penal e a probabilidade de 
criminalização da conduta de determinado indivíduo. 

 

Definitivamente é inegável que numa sociedade dividida, o bem 
jurídico, que opera nos lindes entre a política criminal e o direito 
penal, tem caráter de classe. Tal constatação permite o 
aproveitamento crítico do conceito de bem jurídico, no amplo 
espectro de funções que, como vimos, lhe corresponde. 
Podemos, assim, dizer que a missão do direito penal e a 
proteção de bens jurídicos, através da cominação, aplicação e 
execução da pena. Numa sociedade dividida em classes, o 
direito penal estará protegendo relações sociais (ou “interesses”, 
ou “estados sociais”, ou “valores”) escolhidos pela classe 
dominante, ainda que aparentem certa universalidade, e 
contribuindo para a reprodução dessas relações. Efeitos sociais 
não declarados da pena também configuram, nessas 
sociedades, uma espécie de “missão secreta” do direito penal 
(Batista, 2007, p. 116). 
 

Sabe-se que não se pode obter a reintegração social do 
sentenciado através do cumprimento da pena. Entretanto se 
deve buscar a reintegração apesar do cumprimento da pena, ou 
seja, tornando menos precárias e deletérias as condições de vida 
no cárcere, condições essas que dificultam ou mesmo 
inviabilizam o alcance do escopo ressocializador. 
Assim, com Alessandro Baratta (2014), considera-se que, para 
se alcançar a reintegração social, ponto de vista do apenado, a 
melhor prisão seria, evidentemente, a que não existe. Para uma 
política de reintegração social dos autores de delitos, o objetivo 
imediato não seria apenas uma prisão “melhor”, menos nefasta, 
mas principalmente a adoção de um Direito Penal mínimo, 
garantista e fragmentário, logo com menos encarceramento. 
Baratta prossegue mencionando que precisamos considerar 
seriamente, como políticas de curto e médio prazos, uma 
drástica redução do recurso às penas. 
O autor destaca a necessidade de realização efetiva dos direitos 
dos apenados à educação, ao trabalho, à saúde e à assistência 
social, e de desenvolvimento cada vez mais dessas 
possibilidades na esfera do legislativo e da administração 
penitenciária, e ressalta a necessidade da opção pela abertura 
da prisão à sociedade e, reciprocamente, da sociedade à prisão 
na tentativa de torná-la menos aflitiva possível. 

 

Um dos elementos mais negativos das instituições carcerárias, 
de fato, é o isolamento do microcosmo prisional do 
macrocosmo social, simbolizado pelos muros e grades. Até que 
não sejam derrubados, pelo menos simbolicamente, as chances 
de “ressocialização do sentenciado continuarão diminutas. Não 
se pode segregar pessoas e, ao mesmo tempo, pretender a sua 
reintegração (Baratta, 2014, p. 3).  
 

Argumento decisivo no reconhecimento do estado de coisas 
inconstitucional do sistema prisional brasileiro reside em sua 
falta de humanidade. Dessa feita, a reforma do cárcere perpassa 
a necessidade de ampliação dos espaços de liberdade e 
sociabilidade dentro da própria prisão, do reconhecimento do 
apenado como cidadão, e depende da abertura da prisão para a 
sociedade como um todo, com a realização de atividades 
culturais, esportivas, colóquios, seminários, ampliação das 
permissões de saídas, maior contato com a família, amigos, 
trabalho prisional voluntário, ampliação de espaços e momentos 
recreativos, ampliação e facilitação para a obtenção de 
progressão de regime, livramento condicional etc. 
Consequentemente, com a adoção das referidas alterações, 
pode-se esperar da pena um pouco mais do que o vislumbrado 



COSTA; ANDRADE; SILVA 
 

 

por Luigi Ferrajoli (2002, p. 319), ao mencionar a tentativa de 
afastar as principais mazelas no aprisionamento: 

 
Excluída qualquer finalidade de emenda ou disciplinatória, a 
única coisa que se pode e se deve pretender da pena é que, como 
escreveu Francesco Carrara, “não perverta o réu”, quer dizer, que 
não reeduque, mas também que não deseduque, que não tenha 
uma função corretiva, mas tampouco uma função corruptora; 
que não pretenda fazer o réu melhor, mas que tampouco o torne 
pior. 
 

A questão da superpopulação se coaduna com a questão da 
qualidade de vida no cárcere. Preocupações quantitativa e 
qualitativa deverão estar atreladas para que se possa superar o 
estado de coisas inconstitucional. 
 

Na expectativa de comportar decisão precursora do necessário 
descrédito das teorias legitimantes da pena, pois provocados a 
apreciarem a ineficácia do sistema carcerário brasileiro naquilo 
que se propõe — ineficácia da pena, em última instância —, 
afirma-se que o julgamento da ADPF 347 não perdurou mais que 
do uma edição dos jornais brasileiros. O ofuscamento (ou 
menosprezo) acerca do contexto de violação massiva de direitos 
não será desenvolvido em virtude do objetivo do presente 
trabalho — apesar de acompanhá-lo pari passu —, restando-nos 
esclarecer que discorreremos acerca da interpretação fornecida 
pelo STF no julgamento da ADPF 347. 
A declaração de cenário manifestamente desconforme aos 
preceitos constitucionais se deu, a priori, pelo reconhecimento 
de falhas crônicas no funcionamento das instituições estatais 
competentes em zelarem pela preservação dos direitos 
fundamentais daqueles inseridos no sistema prisional (grupo 
vulnerável, altamente estigmatizado e desprovido de 
representação política) e também daqueles que são afetados 
pelo seu descontrole (a população em geral). Nas palavras do 
Ministro Luís Roberto Barroso,1 trata-se de “processo estrutural” 
e que pede uma solução (i) bifásica: envolvem uma primeira 
etapa, em que se reconhece o estado de coisas não ideal e se 
identificam os fins gerais a serem buscados para sua superação; 
e uma segunda etapa, de detalhamento da solução, execução 
das providências necessárias à superação do estado de coisas 
inconstitucionais (ECI) e monitoramento do cumprimento; (ii) 
flexível: a decisão de mérito comporta um detalhamento 
alterável, para que possa ser implementada pelos meios que se 
revelem mais adequados; (iii) dialógica: as decisões estruturais 
mais eficazes são aquelas construídas por meio da interação 
entre as diversas autoridades e instituições (diálogo 
interinstitucional), as pessoas afetadas e a sociedade civil 
(diálogo social) (Brasil, 2023). 
No tocante à primeira etapa desse processo, fase de 
reconhecimento do estado de coisas inconstitucional, a questão 
foi tratada a partir de três principais eixos: quantidade e 
qualidade das vagas existentes (eixo 1); descontrole na entrada 
(eixo 2); e falta de controle na saída (eixo 3). Quanto ao primeiro 
eixo de análise, entendeu por coerente o referido Ministro em 
arquitetá-lo em duas frentes: (i) tamanho do sacrifício de 
recursos necessário para enfrentar um encarceramento em 
ritmo tal que coloca o Brasil com a terceira maior população 
carcerária do mundo e (ii) se os resultados obtidos com o 
encarceramento compensam e justificam tal custo. Sob uma 
perspectiva crítica, aponta-se que o voto do Ministro serviu 
apenas para traduzir aquilo que a criminologia do século XX2 já 
havia demonstrado e que, além disso, reclama o impossível, ou 
seja, de que a justificativa das prisões se encontra no desejo de 
proteger a sociedade (segurança) e na necessidade de 

recuperação do preso (ressocialização), demonstrando que a 
“idade da inocência” ainda não chegou ao fim. 
Sobre o segundo eixo do problema, a facilidade de ingresso ao 
sistema prisional, descreve o Ministro Luís Barroso um contexto 
edificado pelo encarceramento de indivíduos (i) que incorreram 
em condutas tipificadas pela Lei 11.343/2006, Lei de Drogas, (ii) 
ou por aqueles que teriam praticado crimes contra o patrimônio 
(totalizando quase 60% da população carcerárias essas duas 
categorias de presos) e, por fim, (iii) de pessoas presentes em 
situações nas quais a jurisprudência dos tribunais superiores 
não autoriza a imposição da pena privativa de liberdade — “sendo 
na maior parte dos casos situações sem violência e 
eventualmente de réus primários (Brasil, 2023, p. 128)”,3 

completa o ministro. Em meio à exaltação de medidas recentes 
tomadas pelo STF com vistas no combate ao encarceramento 
em massa4 e da ausência de reverberação de tais decisões nas 
demais instâncias do Judiciário,5 não se tratou da seletividade 
inerente à atuação das agências policiais (criminalização 
secundária ou ação punitiva exercida sobre os cidadãos), que 
caminha orientada por estereótipos criminais e pelos discursos 
legitimantes auferidos pelas demais agências do sistema penal 
(agências políticas, de comunicação social, de reprodução 
ideológica, entre outras que nos são apresentadas pela doutrina) 
(Batista, 2019, p. 43-60); na verdade, o contexto foi tratado de 
modo objetivo e quantitativo (ou seja, Luís Barroso se prendeu 
aos números...).  
Quanto ao terceiro eixo do problema, falta de controle na saída, 
discorre o referido Ministro que o sistema prisional brasileiro 
mantém pessoas presas por tempo superior àquele devido, 
porque, por omissão ou má gestão do sistema, (i) os presos são 
retidos indevidamente e (ii) não usufruem devidamente da 
progressão de regime e de benefícios (livramento condicional, 
por exemplo), bem como (iii) não obtêm direito à remição de 
pena por trabalho e/ou estudo, em virtude da não 
disponibilização de tal direito em sua unidade prisional — o que 
inclusive compromete sua ressocialização. Concebida como 
eixo subsidiário as anteriores, haja vista que o sistema penal 
prende mal, quando não há necessidade, e mantém pessoas 
presas para além do tempo de condenação, e, 
consequentemente, compromete o ideal ressocializador do 
cárcere (ilusão) e cerceia as medidas assistenciais existentes, 
porém não aplicadas. 
Em nossos momentos finais, atenta-se ao leitor que as medidas 
apresentadas pela Corte não serão abordadas especificamente, 
pois nos interessa neste estudo analisar as fundamentações 
encontradas pelos ministros, em especial no voto do Min. 
Barroso, pelo qual se elaboraram as bases para a interpretação 
definitiva da matéria, e apontar suas bases teóricas para 
interpretação do problema. Dito isso, esclarece-se que a 
interpretação predominante na apreciação da precária realidade 
do sistema carcerário brasileiro — elaborada essencialmente por 
um constitucionalista e não por um penalista — reflete a 
permanência da idade da inocência no imaginário de nossa 
Suprema Corte, isto é, ainda não alcançamos um estágio de 
compreensão da matéria em que as funções idealizantes da 
pena privativa de liberdade sejam rechaçadas — aquelas que 
jamais foram concretizadas e que normalmente iniciam-se com 
o prefixo “re-” — e não buscadas de modo ingênuo ou, pior, 
conscientemente.6 A questão pressupõe integração, 
socialização, inserção e inclusão e um comprometido trabalho 
ex ante com escopo de se evitar o encarceramento. 
 

A relevância do reconhecimento da Suprema Corte brasileira 
acerca do estado de violação massiva de direitos fundamentais 
proveniente do sistema carcerário brasileiro via julgamento da 
ADPF 347 pode ser medido a partir de dois referenciais: (i) o 
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enquadramento do tema enquanto processo histórico, cuja 
resolução é reconhecidamente complexa e que exige um grande 
esforço, entre os Poderes e as instituições estatais competentes 
em fazê-lo, consoante vem sendo aplicado por outras nações — 
trata-se de uma visão otimista e confiante da efetividade do 
planejamento pelo STF —; ou (ii) pelo seu apego ao discurso 
legitimante da pena, tratando-se de manifesta “esperança” (ou 
fechar os olhos) de que o sistema carcerário brasileiro — 
retratado pelos apontamentos do capítulo II do presente estudo 
— mediante a adoção de medidas voltadas para a aferição de 
quantidade de recurso dispendido (custo) versus a repercussão 
positiva de tais gastos para o egresso (menores índices de 
reincidência, possibilidade de ascensão social, direitos políticos 
reestabelecidos e exercidos etc.) e para a sociedade (menores 

índices de violência, combate à criminalidade e a grupos 
armados de grande porte e influência sobre as camadas 
criminalizadas — facções criminosas) seja capaz de cumprir 
com suas promessas. Infelizmente, a segunda perspectiva de 
análise prevalece, pois não se é capaz de aferir, seja pelo teor 
contido nos votos dos ministros do STF, seja pela repercussão 
social dada a questão que os ensinamentos de Roberto Lyra 
(2013) — datados do século passado — tenham ecoado no 
ordenamento jurídico pátrio e ainda ecoem na pós-
modernidade, após escrever “A penitência de um 
penitenciarista” é reclamar que o cárcere “não intimida, nem 
regenera; quando aflige, embrutece, insensibiliza, revolta. E 
sempre perverte, despersonaliza e desambienta” (Lyra, 
2013, p. 96-98). 
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1 Uma observação merece, aqui, ser feita. A ADPF 347 teve como relator o 
Min. Marco Aurélio, sendo este o responsável por articular boa parte do 
raciocínio reverberado nas decisões finais do STF. Entretanto se afirma que 
a ADPF 347 se encontra no aguardo de apreciação da corte de embargos 
de declaração o que, por ora, não apresenta expectativa de julgamento. 
Dessa feita, atenta-se que a apreciação do STF sobre o objeto da referida 
ADPF se estendeu por largo período de tempo de modo que perpassou pela 
aposentadoria do Ministro responsável por sua relatoria na data de 
21/07/2021. Ocorre que o acórdão atualmente embargado se deu em 
período que Barroso encontrava-se como presidente do STF, o que, por sua 
vez, ensejou que o protagonismo pela resolução do caso perpasse para 
sua pessoa. 

2 Isto é, que “a cada modo de produção correspondem formas de punição 
adequadas para sua reprodução e desenvolvimento, e que no Estado 
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O presente estudo detém como objetivo a análise da modulação 
realizada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no âmbito das 
ações diretas de inconstitucionalidade (ADIs) 6.298, 6.299, 6.300 
e 6.305, no qual restou alterado o texto original do art. 3º-C, § 1º, 
do Código de Processo Penal. A mudança se estabelece no 
momento procedimental em que se encerra a competência do 
juiz das garantias, autorizando sua atuação até o oferecimento 
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da denúncia. No texto original da Lei 13.964/19, que criava 
dogmaticamente o juiz das garantias, a atuação do magistrado 
iria até o recebimento da denúncia. 
Para a orientação metodológica da pesquisa, utilizou-se uma 
combinação metódica que conferiu ampliação do nível de 
cientificidade e, consequentemente, da solidez das conclusões 
produzidas. Os pensamentos sistemáticos (Büllesbach, 2009, p. 
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409) e tópico-retóricos (Teubner, 1989, p. 113) serão os 
utilizados em alinhamento ao método racional teleológico-
funcional, “[…] fundado na perspectiva de se estabelecer uma 
conexão direta entre os elementos integrantes do Sistema 
Jurídico-Penal e a sua respectiva função” (Fernandes, 2003, p. 
80). Política criminal, dogmática jurídico-penal e criminologia 
são, assim, do ponto de vista científico, três âmbitos autônomos, 
conectados, porém, em vista do integral processo da realização 
do Direito Penal, em uma unidade teleológico-funcional. É a essa 
unidade que continua hoje justificadamente a convir o antigo 
conceito de v. Liszt de “ciência conjunta do Direito Penal” (Dias, 
1999, p. 49). 
O juiz das garantias se tornou um dos mais ricos debates 
contemporâneos no campo do processo penal, principalmente 
após a Lei 13.964/19, que criou dogmaticamente o instituto e 
incluiu sua previsão e estrutura no Código de Processo Penal. O 
modelo do juiz das garantias foi alvo de quatro ADIs que foram 
julgadas recentemente pelo STF que o considerou 
constitucional, estabeleceu o prazo de doze meses, renovável 
por mais doze, para sua implementação em todo o território 
nacional e promoveu algumas alterações significativas na 
estrutura dogmática inicialmente proposta. 
Algumas mudanças se destacaram, como a revisão acerca da 
vedação completa da possibilidade de realização de 
videoconferência na audiência do preso em flagrante ou 
provisório a ser presidida pelo juiz das garantias — possibilitando 
a realização da videoconferência em casos excepcionais —; a 
não aplicação do instituto nos processos de competência 
originária dos tribunais, júri popular, violência doméstica e de 
competência dos Juizados Especiais Criminais; a determinação 
da inconstitucionalidade do § 2º do art. 3º-B, que autorizava o 
relaxamento da prisão no caso estabelecido pela limitação de 
prorrogação por somente uma vez, do inquérito policial de 
investigado preso há mais de 15 dias, entre outras mudanças. 
Modificação muito interessante realizada pelo STF se verifica no 
âmbito da área de competência do juiz das garantias. Foi 
decidido que o modelo proposto para a competência desse 
magistrado pela Lei 13.964/19, que iria até o recebimento da 
denúncia, necessitava ser corrigido, estabelecendo a 
competência até o momento do oferecimento da denúncia. 
Portanto, após o oferecimento da peça inicial acusatória, inicia-
se a competência de atuação do juiz de instrução e julgamento. 
Essa modulação realizada pelo STF causou uma série de 
controvérsias que precisam ser analisadas cientificamente com 
o objetivo de averiguar se a mudança foi necessária, correta e 
realizada da maneira devida. 
No contexto brasileiro, a discussão sobre o juiz das garantias 
envolve aspectos fundamentais da Justiça Criminal, como a 
proteção dos direitos individuais do acusado e a efetividade do 
sistema de investigação e julgamento. Como apresenta Aury 
Lopes Júnior (2020), o juiz das garantias é a figura processual 
que é responsável pelas decisões acerca de medidas restritivas 
de direitos fundamentais requeridas pelo investigador, sendo a 
polícia ou o próprio Ministério Público. A atuação do juiz das 
garantias é ampla e está delimitada no ordenamento processual 
penal brasileiro, do art. 3º-A ao art. 3º-F. Na mesma linha do que 
Lopes Júnior apresenta, o art. 3º-B declara que o magistrado das 
garantias é responsável pelo controle da legalidade da 
investigação criminal e pelo resguardo dos direitos individuais 
cuja franquia tenha sido reservada à autorização prévia do Poder 
Judiciário. Compete ao juiz das garantias, entre outras coisas, 
julgar o Habeas Corpus impetrado antes do oferecimento da 
inicial acusatória; decidir sobre o requerimento de produção 
antecipada de provas consideradas urgentes e não repetíveis; 
prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar; decidir 
sobre outros requerimentos como a busca e apreensão 
domiciliar, afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados 
telefônicos etc.  

Como se observa, o juiz das garantias surge como um mandamento 
garantidor muito importante e interessante para o modelo 
acusatório anunciado pela organização dogmática processual 
penal nacional. Ao estabelecer um magistrado para atuar na fase 
de investigação e outro para atuar na fase de instrução de 
julgamento, a política criminal brasileira dá vultuoso passo no 
objetivo de distanciar o magistrado de instrução e julgamento da 
produção das provas, ampliando o nível de imparcialidade do 
juiz, fundamental para se obter uma decisão livre de 
contaminações valorativas e o mais próxima possível do 
idealizado pelo modelo acusatório, em que se observa uma 
separação decisiva entre os órgãos que investigam, acusam e 
julgam as situações envolvendo condutas criminosas. 
A fundamentação teórica que lastreia a ideia da criação do 
modelo de juiz das garantias no Brasil se estabelece no 
desenvolvimento que Bernd Schünemann (2012), promoveu a 
partir dos estudos sobre a Teoria da Dissonância Cognitiva de 
Leon Festinger acerca do papel do juiz no âmbito do processo 
penal. Basicamente, Schünemann (2012, p. 44), através de 
estudos empíricos, compreendeu que o magistrado que possui 
contato com a fase investigativa, autorizando medidas 
cautelares, por exemplo, teria sua imparcialidade seriamente 
comprometida em decisões futuras: 

 
O juiz tem a tendência de perseverar na descrição do crime, 
relatada no inquérito policial. Além do mais, o magistrado não só 
menospreza informações dissonantes, como também, e com 
frequência, não as aceita nem uma só vez como verdadeiras, o 
que, segundo a Psicologia Cognitiva, explica-se pela apercepção 
favorita e pela retenção de informações redundantes. O 
processamento das informações pelo juiz ocorre de forma 
especialmente negativa quando ele não possui qualquer 
possibilidade de formular suas próprias perguntas e, portanto, 
precisa aumentar seu nível de atenção. Por último, cumpre 
observar a tendência de o juiz tomar como norte de seu 
convencimento a prévia avaliação da causa feita pelo membro 
do Ministério Público. Com isso, dá-se origem a uma 
consequência que eu chamo de efeito correspondência 
comportamental. 
 

Verifica-se, portanto, sem o objetivo de apresentar todas as 
conclusões que o jurista alemão constituiu em seu amplo 
estudo, mas com base na principal ilação que ele produz em seu 
contexto, que, existindo contato do magistrado com o que ocorre 
na fase de investigação, seu julgamento está comprometido. 
Partindo, assim, da premissa de que o modelo acusatório se 
manifesta na franca separação entre os envolvidos nos atos de 
investigar, acusar e julgar, o juiz das garantias aparece como 
uma possibilidade interessante para evitar que as decisões 
absolutórias ou condenatórias com análise de mérito venham a 
ser proferidas por um magistrado que participou da fase de 
investigação. 
Sobre a pertinência do juiz das garantias, Flávio da Silva Andrade 
(2019, p. 1.672) aponta que, nesse contexto, sustenta-se, no 
ordenamento processual penal nacional, o denominado juiz de 
garantias e a regra de prevenção como mecanismo de 
afastamento da competência do magistrado que laborou na fase 
pré-processual ou que apreciou pleitos cautelares. A teoria da 
dissonância cognitiva apresenta um alicerce epistêmico sólido 
para que a temática seja discutida com seriedade, de maneira a 
se vencer a resistência da magistratura e dos promotores 
brasileiros. 
Entende-se que o juiz das garantias, então, justifica-se como 
alternativa para o resguardo da imparcialidade do juiz e para a 
estruturação dogmática do modelo acusatório. O STF decidiu 
pela constitucionalidade do instituto e por sua adequação à 
sistemática processual penal nacional. No entanto, como já 
mencionado, uma importante alteração se verificou na recente 
decisão da Suprema Corte, a mudança do ambiente 
procedimental de incidência do juiz das garantias. Na estrutura 
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dogmática anterior à decisão, a atuação do juiz das garantias ia 
até o momento procedimental de recebimento da denúncia; com 
as alterações promovidas pela decisão, a atuação vai até o 
oferecimento da denúncia, o que implica que a decisão acerca 
do recebimento será feita pelo juiz de instrução e julgamento. 
Essa modificação recebeu algumas críticas como a de que, com 
ela, o instituto sofreria um esvaziamento e que o STF teria 
invadido a competência do Poder Legislativo alterando de forma 
indevida o modelo aprovado (Santos, 2023). Interessante 
perceber que as críticas se dirigem em duas frentes, uma voltada 
à questão material do instituto e outra estabelecida no plano 
formal da alteração. 
Enfrenta-se, inicialmente, a crítica feita ao âmbito material que a 
modulação causou na atuação do juiz das garantias. Como 
aponta Aury Lopes Júnior (2020), o art. 395, III, do Código de 
Processo Penal, que lista as causas para rejeição da denúncia ou 
da queixa, invoca o conceito de ‘justa causa’ que é verdadeira 
condição da ação processual penal. Assim, encerra-se qualquer 
discussão acerca da necessidade de o juiz ponderar, quando do 
recebimento da acusação, se existe ou não ‘justa causa’. 
Portanto, fundamental é a compreensão de que a decisão de 
recebimento ou rejeição da denúncia necessita enfrentar a 
existência, ou não dos elementos da justa-causa. 
A justa causa, como condição da ação processual penal, forma-
se no campo da garantia contra o uso abusivo do direito de 
acusar. Funda-se em uma causa jurídica e fática legitimadora da 
acusação relacionada com dois fatores: existência de indícios 
razoáveis de autoria e materialidade por um lado e, por outro, o 
controle processual do caráter fragmentário da intervenção 
penal (Lopes Júnior, 2020). 
Compreender o conteúdo da justa-causa é fundamental para 
entender a modulação realizada pelo STF no campo da 
competência do juiz das garantias. Se o juiz das garantias existe 
para evitar que as decisões realizadas na instrução sejam feitas 
por um magistrado que teve contato com o que produzido na 
fase de investigação e, se a análise do recebimento da denúncia 
necessita verificar se os indícios colhidos na fase investigativa 
autorizam o recebimento da peça inicial, o juiz que deve ponderar 
se os indícios colhidos cumprem com o requisito da justa-causa 
não pode ser o mesmo que participou da reunião desses 
indícios. Assim, correta foi a alteração promovida pelo STF no 
sentido de deixar a averiguação da existência dos indícios de 
autoria para o juiz da instrução e do julgamento e que não 
participou da reunião de tais indícios como, por exemplo, 
autorizando uma busca e apreensão domiciliar. 

Ademais, da maneira como foi originalmente lançado o texto 
legal, poderíamos ter um “efeito-rebote”, uma vez que ao invés de 
ampliar o espectro de garantias, a competência concebida ao 
“Juiz das Garantias” para decidir sobre o recebimento da 
denúncia ou queixa, poderia reduzi-lo consideravelmente, já que 
esse juízo, de maneira óbvia, restaria por analisar os indícios 
recolhidos através de suas próprias decisões proferidas nas 
medidas cautelares requeridas na fase da investigação. 
Dessa forma, não se vislumbra um enfraquecimento material do 
instituto e, sim, uma verdadeira adequação da competência do 
juiz das garantias à principal causa que autorizou sua previsão 
legal: o fortalecimento da imparcialidade do juiz. Um magistrado 
que participou da reunião dos indícios autorizando uma medida 
cautelar, por exemplo, não deve ser o mesmo magistrado que 
fará o juízo de se a acusação e a legalidade das provas 
produzidas na fase de investigação são pertinentes para que se 
receba a denúncia, pois é evidente e até natural, que o “Juiz das 
Garantias” não identifique nenhuma irregularidade nas eventuais 
medidas cautelares que ele mesmo deferiu. 
Assim, se o objetivo é manter o Juiz responsável pelo julgamento 
do mérito da acusação completamente afastado da 
investigação, a fim de evitar qualquer influência desta fase do 
processo penal, não parece minimamente justificável permitir 
que o “Juiz das Garantias” avalie a adequação e a legitimidade 
da denúncia. Portanto, a modulação foi correta e necessária. 
A outra crítica que sofre a modulação, já no plano formal, precisa 
ser enfrentada também. Aponta-se que houve uma invasão de 
competência por parte do STF que, ao julgar as ADIs, legislou em 
matéria processual penal alterando a competência do juiz das 
garantias. Como bem aponta Rogério Fernando Taffarello (apud 
Santos, 2023), não há embasamento constitucional que autorize 
o STF a alterar a regra em apreço. Assim, entende-se que apesar 
da modulação ser correta e necessária, ela não foi promovida 
através da maneira devida. 
Conclui-se, assim, que a mudança promovida pelo STF no 
âmbito da competência do juiz das garantias realizou um correto 
reparo na sistemática, limitando a excessiva competência desse 
magistrado até o oferecimento da denúncia, com a finalidade de 
ampliar a isenção do julgador de instrução e mérito, já que o 
recebimento da peça inicial passa pela avaliação de indícios 
colhidos na fase investigativa e compõe elementos suficientes 
de autoria e materialidade. Entretanto, formalmente, não existe 
autorização para que o STF promovesse tal modulação de forma 
a indicar que as críticas realizadas acerca do meio pelo qual se 
promoveu tal mudança foram acertadas. 
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Seção – Doutrina 
 

 

 

  

 

 

 
 

“A diferença entre as falsas memórias e as verdadeiras é a mesma das joias: 

são sempre as falsas que parecem ser as mais reais, as mais brilhantes.” 

 

(Salvador Dalí, comentando sua obra “A persistência da memória”, de 1931) 

 

 

A ideia de escrever este artigo sobre falsas memórias (coletivas) 

foi inspirada por “O Cristo Cigano” (1959), de Sophia de Mello 

Breyner Andersen. Em 1958, Sophia se encontrou com João  
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Cabral de Melo Neto, em Sevilha, onde o poeta exercia função 

diplomática. Este lhe contou a seguinte história: o escultor 

Francisco Ruiz Gijón, em 1682, recebeu o pedido para esculpir 

um Cristo Expirante. O artista, no entanto, era por demais 
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obsessivo. Perseguia a perfeição. Desse modo, suas tentativas 

de alcançar a imagem ideal foram fracassando, até que um dia 

esfaqueou um cigano, de apelido Cachorro, para poder captar a 

expressão agonizante, que foi imediatamente copiada ali 

mesmo a carvão e trasladada para a escultura “perfeita”. 

Cumprida a missão, tempos depois, quando a procissão exibiu a 

imagem pela primeira vez, o povo reconheceu as feições do 

morto, razão pela qual ficou conhecida como Cristo Cachorro. 

A peça pode ser visitada na igreja localizada no bairro Triana, em 

Sevilha, onde morei em 1993.1 Até hoje (2024), a igreja que 

tantas vezes visitei era — para mim e para muitos — a Igreja do 

Cachorro. Somente com a leitura de Coral e outros poemas foi 

possível restaurar minha memória e ver ali a Basílica del 

Santísimo Cristo de la Expiración. 

O Cristo Cigano, curiosamente, foi excluído da “Obra Poética” de 

Andersen (1991), que reuniu todos seus livros, somente 

aparecendo mais tarde em “Coral e outros poemas” (2018) 

provavelmente porque a arte não pode custar o preço da vida. 
 

E devagar devagar o rosto surge 

O rosto onde outro rosto se retrata 

O rosto desde sempre pressentido 

Por aquele que ao viver o mata. 
 

Para escrever este artigo, contei com o estímulo do colega, 

escritor e poeta Thomas P. Boettcher, que, contagiado pela 

proposição, prontamente aceitou a parceria. 
 

A memória é fascinante em âmbitos diversos, mas parece 

encantar a curiosidade humana sobretudo quando observada 

pelo prisma das peculiaridades de suas falhas. Foi justamente 

esse encanto por um importante construto em funcionamento 

parcial que motivou os primeiros estudiosos a comprovarem as 

dinâmicas e os mecanismos de memória, como é possível 

constatar historicamente. 

Estudiosos como Ebbinghaus (1964) e Kirkpatrick (1894), 

dedicados na compreensão dos limites da memória, 

estabeleceram constatações relevantes até hoje, como a Curva 

de Esquecimento de Ebbinghaus, e as provas de ocorrência dos 

fenômenos das falsas memórias. É interessante notar que, antes 

deles, a memória era estudada, é verdade, mas sem real 

dimensão de possibilidades que pudessem envolvê-la, e muitas 

vezes tais investidas sofriam com as dificuldades das testagens 

experimentais da época. 

Na cultura popular, são diversos os exemplos de filmes, livros e 

músicas que versam sobre a memória e suas problemáticas: 

lembrar, esquecer, distorcer. Obras como “Recursão”, de Blake 

Crouch, ou “Amnésia”, de Christopher Nolan, chegaram ao topo 

das listas de vendas e de bilheterias em todo o mundo. O fascínio 

envolvendo a memória humana é amplamente conhecido e 

muito desse encanto é utilizado como um importante fator 

mercadológico. 

Philip K. Dick, um dos maiores autores norte-americanos de 

ficção científica, diversas vezes conjecturou a perda de 

humanidade atrelada a problemáticas da memória em suas 

obras. Filósofo de formação e consumidor voraz de drogas 

psicodélicas, Dick foi precursor em estilo de narrativa e de 

inventividade ficcional. Obras como “Um reflexo na escuridão” e 

“Valis” são exemplos significativos de como o autor 

compreendia a memória enquanto parte fundamental para a 

constituição da identidade humana e ferramenta intrínseca para 

a compreensão da realidade social. 

Enquanto construto adaptado evolutivamente, a memória 

garantiu a sobrevivência da espécie humana. Na concepção de 

Eric R. Kandel (2006), ganhador do prêmio Nobel de Medicina no 

ano de 2000 e profundo estudioso das faculdades mnemônicas, 

a memória é a responsável não apenas pela continuidade da 

identidade pessoal, mas também pela transmissão da cultura e 

dos valores que proporcionaram a continuidade das civilizações 

humanas ao longo dos séculos. Assim, pode-se atrelar à memória 

a condição de essencialidade para a existência humana, uma vez 

que a capacidade de reter informações permitiu o avanço 

tecnológico e o aglomerado humano, além de propiciar interações e 

vivências intraespecíficas, como escolha de parceiro, constituição 

de família, noções de direito, entre tantas outras instâncias possíveis 

somente com o estabelecimento desse construto. 

Devido ao grande investimento energético no aparelhamento 

mnemônico humano, as memórias sofreram diversas trocas 

fisiológicas ao longo das adaptações das espécies. Um bom 

exemplo disso é a Hipótese da Troca Cognitiva, que consiste 

basicamente na ideia de que, para que os humanos tenham 

desenvolvido uma memória de longo prazo mais eficiente, foi 

preciso sacrificar a memória de trabalho, tão desenvolvida em 

outros primatas (Inoue; Matsuzawa, 2007). Por conta da 

plasticidade dos construtos mnemônicos, variadas dinâmicas e 

falhas são observáveis, uma vez que o aparelhamento que torna 

a memória possível é vasto e passível de modificações naturais, 

como a influência genética, a atuação do ambiente na expressão 

de genes, e nos fatores de influência direta à memória, como o 

sistema emocional e os recursos de modificação, como a 

reiteração e as condições contextuais de deferência. 
 

O fenômeno das falsas memórias é um desses casos em que 

algum erro durante as fases de registro e evocação provoca 

modificações no conteúdo lembrado. A ocorrência das falsas 

memórias é multifatorial e se configura como uma temática 

importante nas considerações das ciências criminais, 

principalmente por envolver a forma como eventos, pessoas e 

fatos são lembrados. É compreensível dizer que, embora 

ocorram também em outras instâncias da vida cotidiana, essas 

lembranças modificadas têm consequências mais significativas 

no âmbito jurídico, por motivos que permeiam partes 

importantes dos processos de julgamento, como testemunho, 

acusação de autoria e confissão. 

É importante a colocação a priori de que é plenamente possível 

se considerar a ocorrência de uma falsa memória como uma 

“falha” em nível de conhecimento popular. De qualquer maneira, 

essa é a forma como normalmente é considerada em ampla 

literatura. No entanto seria mais preciso avaliá-la como um 

fenômeno natural oriundo do aparelho sensoperceptivo, 

emocional e mnemônico humano, resultado de uma série 

incalculável de modificações ao longo de seu percurso evolutivo, 

o que torna seu conceito independente de atribuições morais. 

Falsas memórias não são boas nem ruins em sua ocorrência, 

mas fatos naturais decorrentes de processos biopsicossociais 

que, por seu acontecimento, apresentam consequências e 

implicações com as quais é necessário lidar. 

Os primeiros psicólogos a estudarem e comprovarem as falsas 

memórias o fizeram por meio de registro de estímulos, 

sobretudo dos provenientes da visão, como figuras e palavras. 

Não se levava ainda em consideração que, devido a diferenças 

cruciais como expressão genética, quantidades de recursos 
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fisiológicos e interação com o ambiente, diversas mudanças na 

captura de estímulos semelhantes pudessem ser registradas no 

campo mnemônico, e essas diferenças causassem alterações 

significativas no conteúdo socialmente lembrado. O número de 

cones e bastonetes nos olhos ou a genética que influencia a 

emoção ou os contextos de vida de indivíduos diferentes são 

exemplos de influências que têm potencial de modificar 

conteúdos lembrados e de gerar divergências entre registros e 

evocações de memória. 

Foram essas mesmas pesquisas que possibilitaram a 

categorização de fenômenos da memória, dentre os quais se 

encontram as duas principais e certamente mais estudadas: a 

omissão e a comissão de memória (Perguer; Stein, 2003). 

A omissão de memória é basicamente uma lacuna percebida 

durante o processo de recordação, motivo pelo qual foi mais 

amplamente estudada ao longo da história. É mais fácil se 

perceber a ausência de um conteúdo mnemônico do que uma 

parte alterada, como ocorre na comissão de memória, que é o 

processo de modificação do conteúdo lembrado. Com efeito, há 

na mente humana muito mais esquecimento que memória 

(Izquierdo, 2010). Essa frase diz muito. Afinal, muitas das 

lembranças que são tidas como fidedignas aos estímulos 

originais, ou seja, aos fatos tal como ocorreram, são falsas ou 

falseadas. 

As problemáticas oriundas desse processo de comissão de 

memória exigem atenção e cuidado principalmente no manejo 

de aspectos jurídicos, uma vez que apresentam potencial 

interferência positiva ou negativa na avaliação de um caso 

concreto. 

Os processos de comissão de memória, ou de formação de falsa 

memória, foram muito estudados ao longo do século XX sob 

diferentes perspectivas, gerando movimentos de interpretação 

de como essa dinâmica se dá exatamente no aparelho de 

recordação humano. O mais aceito, no entanto, é o movimento 

do traço difuso, que basicamente considera a memória como 

uma construção de duas partes, essencialidade e literalidade, 

que funcionam como complementares e sob diferentes esferas 

do real. 

De forma sintética, Oliveira, Albuquerque e Saraiva (2018) 

conferiram às falsas memórias uma conceituação baseada em 

um lembrar sem objeto físico de fundamento da verdade, ou 

seja, uma lembrança sem prova. Esse fenômeno pode ser 

influenciado por diversos fatores como sugestões, pressões 

sociais, emoções, preconceitos, expectativas, cultura, história 

pessoal e diferentes heurísticas. 

Existem centenas de exemplos que podem ilustrar o 

acontecimento dessas memórias falsas, que quase sempre 

acabam por gerar o sentimento de não serem relevantes a ponto 

de causar algum mal aos envolvidos. Um bom exemplo é a 

situação em que dois ou mais indivíduos relatam uma história 

vivida em comum. Com ou sem provas dos fatos ocorridos, há 

uma grande probabilidade de que discordâncias surjam em 

determinados pontos, seja na convicção da ocorrência de um 

fato, na forma como o fato se deu, ou na participação do fato por 

terceiros, e acabem por gerar certo misticismo sobre a verdade, 

impossível de ser averiguada após certo limite de tolerância às 

modificações mnemônicas. Essas pequenas dissonâncias 

percebidas sob diferentes contextos são provas da ocorrência 

das falsas memórias e da influência de fatores individuais em 

recordações compartilhadas. 

As falsas memórias têm uma história relativamente longa dentro 

das ciências forenses, desde sua constatação 

metodologicamente testada até as pesquisas mais atuais. 

Entretanto o avanço significativo ocorreu nos estudos de 

testemunhos infantis. Estudar as oitivas infantis enquanto 

processo e as dinâmicas dos discursos de crianças envolvidas 

em casos judiciais permitiu a constatação e a categorização de 

diversas fragilidades na coleta de informações e contribuiu para 

a ponderação dessas fragilidades transpostas para os humanos 

adultos. De forma geral, esses estudos serviram para provar 

como os seres humanos são suscetíveis a influências externas, 

internas e até mesmo a intrínsecas a estímulos específicos, 

como emoção e heurísticas. 

Um exemplo prático é o perigo da reiteração durante uma oitiva 

infantil, uma das tantas falhas que podem ser cometidas durante 

essa etapa de um processo. A criança é indagada sobre um fato: 

“o papai já gritou com a mamãe?” Uma pergunta dicotômica e 

fechada, já bastante contaminada por um viés confirmatório. 

Apenas duas respostas são possíveis: sim ou não. A criança, 

convicta de que nada parecido com uma agressão tenha 

acontecido, responde não. O perito pode repetir a pergunta, 

embora seja amplamente aconselhado que não o faça, 

considerando que assim contaminará ainda mais a coleta de 

informação: “o papai já gritou com a mamãe?” Mesmo que a 

resposta já tenha sido dada, há uma grande chance de que a 

criança mude seu posicionamento. Com a pergunta repetida, ela 

começa a ponderar se episódios que vivenciou, e que julgava até 

então não serem violentos, podem se encaixar naquela 

descrição feita pelo perito. A tensão da oitiva, a pressão do 

processo, o medo pelo que não entende podem ser fatores 

decisivos no momento de responder uma pergunta como essa. 

Mais, a própria deferência da criança em relação ao perito, ou 

seja, sua crença de que ele, por ser um adulto, é quem detém o 

conhecimento de tudo aquilo que ela ignora, é um importante 

fator a se considerar em relação a sua mudança de resposta. 

Crianças tendem a ser deferentes a adultos naturalmente. 

Portanto, em uma escuta especializada, um depoimento 

especial ou em uma simples entrevista clínica, as sugestões não 

verbais e os movimentos de viés confirmatório e hipótese única 

do profissional que coordena esse momento com a criança são 

interpretados como certos, não importando a fatualidade do 

ocorrido ou as lembranças verdadeiras da criança em relação 

aos fatos indagados. Inconscientemente, a criança crê que, na 

reiteração do adulto que a indaga, está na verdade uma busca 

por respostas que condizem com a verdade absoluta que ele, o 

adulto, já detém, ou acredita deter. 

Há também a deferência à figura de autoridade, não exclusiva de 

crianças, mas potencialmente intensificada nessas por razões 

óbvias. Nesse tipo de deferência basicamente se parte do 

pressuposto de que a autoridade presente, seja ela de qualquer 

área, detém todo o conhecimento sobre determinado caso ou 

situação, e por isso há forte tendência em se concordar com 

suas opiniões, aceitar sugestões e acatar suas ordens. Não se 

trata de um recurso propriamente manipulativo, mas de uma 

tendência humana adaptada evolutivamente para a convivência 

de grupos. Afinal, a deferência à figura de autoridade foi um 

recurso natural importante, evolutivamente falando, para se 

evitar conflitos e propiciar organização social de forma eficiente. 

No caso da oitiva infantil, o perito repetindo a pergunta, sendo 

ele um adulto e uma figura de autoridade, passa a fazer sentido 

para a criança considerar a resposta dada anteriormente como 

“errada”. Assim, é também possível que essa mesma criança 
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deixe a sala da oitiva crendo que sim, já presenciou o pai gritando 

com a mãe, mesmo que a memória do fato simplesmente não 

exista, ou que agora interprete dessa forma situações antes 

desconsideradas como provas da verdade prévia adotada por 

aquele perito que a indagou. 

Outros exemplos de fatores que propiciam a criação de falsas 

memórias são o tempo entre o registro de um estímulo e sua 

recordação (quanto maior o tempo transcorrido, mais provável 

haver comissões na memória), a credibilidade da fonte (o nível 

de confiança que se tem na fonte em que a informação é 

passada, o que entra em consonância direta com a deferência 

de figura de autoridade) e contexto do registro (emoções e 

circunstâncias em que as informações são captadas) (Roediger; 

Mcdermott, 2000). 

Essas dinâmicas são muito difíceis de mapear, descrever e 

prever e refletem a importância de estudos no âmbito da 

psicologia forense, da criminologia e da vitimologia, que, em 

quadro contextual, possibilitam o avanço do entendimento 

desses fenômenos e do perfilamento de suas ocorrências ao 

longo da história. 
 

Enquanto as falsas memórias individuais tendem a ser 

percebidas e constatadas em dissonâncias comparativas entre 

evocações diferentes de um mesmo estímulo, como no exemplo 

comentado anteriormente, as falsas memórias de caráter 

coletivo tendem a ser muito mais dramáticas e catastróficas 

nesse sentido, uma vez que são de ainda mais difícil 

constatação e não recebem categorização adequada quando 

ocorrem devido à dificuldade de seu estudo e de seu caráter 

altamente subjetivo. 

Na mesma linha, falsas memórias coletivas também são 

provocadas pelo processo de comissão de memória, mas com 

o importante detalhe de uma mesma alteração ser comum na 

recuperação de um grande número de indivíduos. Essas 

memórias modificadas criam unicidade no grupo e tendem a 

aproximar as pessoas que o compõem. Devido a essa natureza 

grupal, considerações acerca das crenças e do poder do social 

na tomada de decisões individuais são relevantes para esse 

contexto. 

Um estudo de Betz, Skowronski e Ostrom (1996) conseguiu 

demonstrar a influência do contexto social na formação de 

crenças e dessas na modificação das memórias. Esse tipo de 

estudo demonstra que a régua social implica diretamente no 

nível de aceitação daquilo que é lembrado e na modificação do 

fato para torná-lo aceitável socialmente ou não, para modificar a 

forma como o indivíduo que percebe o fato lida com ele. 

Por exemplo, socialmente é muito comum o direcionamento de 

ódio generalizado para autores de crimes sexuais, sobretudo os 

de estupro e estupro de vulnerável, independentemente do 

contexto em que tais crimes ocorrem, e normalmente tal 

direcionamento é seguido pela manifestação coletiva de desejo 

de “justiça” sob a defesa de pena de morte, linchamento ou 

castração química para esses autores. As crenças e as opiniões 

acerca dos crimes sexuais de forma coletiva muitas vezes 

convergem muito mais em uma tentativa de adequação social 

do que necessariamente uma ponderação de cada caso 

isoladamente ou um pensamento aprofundado sobre a natureza 

do tipo de crime de forma geral. Mesmo que crimes sexuais 

possam ser cometidos por pessoas diagnosticadas com 

transtornos de conduta, transtornos de impulsividade e parafilias 

diversas, os indivíduos do grupo social que expuserem opiniões 

diferentes do consenso, serão julgados moralmente por seus 

pares. Transfira-se esse exemplo para outras áreas da 

convivência humana e logo será possível concluir que a 

convivência prolongada em contextos divergentes é capaz de 

moldar não apenas o comportamento humano, como muitas 

vezes comprovado de forma empírica, mas também as crenças 

e as memórias. São esses recursos de regulação social que 

tornam o fenômeno de falsas memórias coletivas não apenas 

possível na espécie humana, mas também inevitável. 

Além de passíveis de influências por fatores internos, tanto 

psíquicos quanto fisiológicos, as falsas memórias coletivas são 

sobretudo reguladas pelas questões sociais e culturais de um 

tempo e um espaço específicos, relevância acentuada com a 

virada do século XXI devido à globalização e à disseminação 

instantânea de estímulos repetitivos. Eventos históricos, ações 

políticas e movimentos de massa muitas vezes ocorrem sob 

influência de interpretações comissionadas da realidade, como 

em uma formação de falsas memórias em larga escala devido à 

natureza da disseminação de informações. Nessa interpretação 

conjunta de fatos surge a temática da disseminação das 

chamadas fake news, ou notícias falsas, ferramentas de controle 

da opinião pública com o potencial de afetar significativamente 

decisões políticas, econômicas, jurídicas e sociais. 

Como demonstrado, a reiteração é uma falha na escuta técnica 

de casos judiciais, mas pode ser uma ferramenta perigosa 

quando utilizada conscientemente de forma a construir 

verdades convenientes aos detentores dos sistemas de 

comunicação em massa. O sistema comunicacional 

desenvolvido a partir da virada do século XXI é estritamente 

baseado em reiteração, uma vez que colabora para a reciclagem 

de informações, ou seja, cuja manutenção é feita por meio da 

repetição de narrativas. O ditado popular “toda mentira repetida 

muitas vezes se torna uma verdade” está profundamente 

alinhado com o que se sabe sobre a influência da reiteração nas 

convicções humanas e o alinhamento de mecanismos de 

disseminação de estímulos instantâneos configuram uma 

ferramenta perigosa para a manipulação da opinião pública. 

Tem-se um excelente exemplo do papel da mídia na construção 

das convicções sociais e na comissão de memória das massas 

ilustrado na singular obra “1984”, de George Orwell (1949), em 

que o Grande Irmão, estereótipo máximo do fascismo extremo e 

do controle estatal absoluto, manipula a opinião, o 

conhecimento e as lembranças da população por meio do 

Ministério da Verdade, responsável por tecer conveniências ao 

governo se utilizando de recursos monopolizados e vigiados 

como propagandas, legislações e controle financeiro. Parte 

essencial da construção dessa grande engrenagem política só 

podia ser realizada por meio das reiterações, informações 

repetidas constantemente até que enfim internalizadas pela 

população. Uma das tantas utilizações desse recurso fica 

ilustrada na manipulação do apoio populacional sobre as 

alianças com outros governos semelhantes. Mesmo que dois 

governos historicamente já tivessem entrado em conflito 

diversas vezes, bastava um movimento do Ministério da Verdade 

para que todos os registros de tais animosidades fossem 

apagados e que as reiteradas propagandas veiculadas de forma 

monopolizada dessem conta de fazer a população acreditar que 

os dois governos nunca haviam entrado em guerra e que, 

inclusive, eram aliados históricos. Desse modo, estava feita a 
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manutenção dos que se encontravam no poder, ao passo em 

que a revolta da população, obliterada devido à falta de 

informações para inflamar o sentimento de indignação, já não 

representava mais risco. 

Claro que a obra de Orwell apenas ilustra de forma quase 

alegórica como fenômenos humanos são utilizados no controle 

das massas e na manutenção do poder, mas exemplos 

populares recentes e reais comprovam como a mera 

disseminação de estímulos repetidos são suficientes para o 

estabelecimento de crenças e dessas para a formação de falsas 

memórias coletivamente compartilhadas. 

A acusação de agressão entre os atores de Hollywood Johnny 

Depp e Amber Heard foi emblemática nesse sentido. O 

julgamento transmitido ao vivo para o mundo todo serviu de 

base para a formação de teses e investigações paralelas ao 

judiciário realizadas por amadores. Mesmo que a população 

tivesse acesso aos mesmos estímulos, diferentes convicções 

acerca da culpabilidade e da inocência dos indivíduos pautaram 

discussões entre o público e geraram confronto de “provas”, 

muitas vezes deduzidas e apontadas na própria transmissão do 

tribunal. Johnny Depp diversas vezes se mostrou cortês com a 

advogada que o defendia e apresentou comportamentos como 

puxar a cadeira para ela sentar e expressões faciais diversas. 

Esses estímulos, por exemplo, geraram convicções divergentes. 

Parte do público se convenceu de que Johnny Depp era um 

sujeito cavalheiro e amigável e outra parte que se tratava na 

verdade de um psicopata agindo com comportamentos para 

manipulação da opinião pública. Para qualquer tese a ser 

defendida, existiam convicções baseadas em “fatos”, ou seja, em 

interpretações oriundas dos estímulos disponibilizados 

publicamente. 

É interessante salientar como o pertencimento a grupos sociais 

causa uma tendência nos indivíduos que deles pertencem a 

torcer a realidade de forma a contribuir com uma narrativa mais 

abrangente. No caso dos atores Johnny Depp e Amber Heard, 

movimentos feministas dos Estados Unidos se uniram na 

manifestação de convicção da culpabilidade do ator e saíram em 

defesa da atriz supostamente agredida e humilhada após um 

primeiro julgamento ter sido favorável a ela, inclusive custando a 

ele a perda de contratos e indenização milionária que mais tarde 

seria desfeita com a conclusão do julgamento. Johnny Depp foi 

inocentado das acusações, embora tenha tido sua imagem 

prejudicada perante o grande público, mesmo com a conclusão 

do julgamento. Livros e documentários foram realizados sobre o 

caso focando na grande divergência de convicções por parte do 

público estimulado por um fator em comum: a gravação do 

julgamento. 

Embora o termo “falsa memória coletiva” seja mais adequado à 

descrição do fenômeno, primeiramente o nome Efeito Mandela 

foi criado para se referir ao fato de diferentes indivíduos 

compartilharem de uma mesma memória modificada. O nome 

foi dado por uma pesquisadora paranormal, Fiona Broome, ao 

tentar explicar sua experiência de falsa memória coletiva durante 

um evento em que outros convidados mencionaram uma 

mesma recordação sobre um acontecimento irreal: a morte de 

Nelson Mandela. Broome e outros comentaram entre si sobre se 

lembrarem claramente de terem assistido ao funeral de Mandela 

em uma transmissão ao vivo feita na década de 1980. Tinham 

recordações vívidas até mesmo do que faziam quando 

souberam da notícia do evento. Nelson Mandela, no entanto, 

morreu aos 95 anos, em 2013. O fato de terem assistido à notícia 

de sua morte na década de 1980 nunca existiu. A lembrança dos 

convidados no evento onde Broome estava era completamente 

falsa. 

Embora a história do nome do Efeito Mandela seja inofensiva, 

movimentos semelhantes de falsas memórias coletivas 

afetaram atestadamente a credibilidade e a confiabilidade de 

depoimentos, provas e decisões institucionais, levando ao 

cometimento de erros, injustiças, violações de direitos e 

barbáries. Por exemplo, o famoso caso das bruxas de Salém. 
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O Código de Processo Penal (CPP) brasileiro opera ainda sob as 

bases do Códice de Rocco, da Itália de 1930, com nítida 

inspiração fascista e estrutura inquisitória, incompatível com o 

devido processo legal. Apesar de suas inúmeras reformas 

pontuais, parciais e setoriais, (Choukr, 1996, p. 25), ainda 

remanescem vários dispositivos com características 

inquisitórias, dentre elas a figura do artigo 385, que permanece 

com a redação inalterada desde sua edição de 1941 e 

questionado agora pela Associação Nacional da Advocacia 

Criminal (Anacrim) no Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 1.122. 

Essa aparente impropriedade sistêmica exige que se faça uma 

releitura de tal regra, à luz de um modelo acusatório de processo 

penal claramente delineado pela Constituição de 1988, com 

previsão normativa expressa na Lei 13.964/19, e com o objetivo 

de verificar se, como resultado de tal filtragem constitucional, o 

citado artigo é compatível com o novo modelo processual penal 

ou se, ao contrário, deve ser considerado não recepcionado pela 

nova ordem constitucional (Badaró, 2017).
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O julgamento, à primeira vista, não parece tão simples sem uma 
evidente resistência para manter o status quo daqueles que 
acreditam que o juiz não pode estar vinculado ao pedido do 
Ministério Público, sob pena do órgão acusador decidir a ação 
penal e determinar o destino dos acusados. 

De outro lado, um dos fundamentos da ADPF 1.122 é que a 
condenação do acusado com o pedido de absolvição pelo 
detentor da ação penal afetaria diretamente a estrutura 
acusatória do processo penal brasileiro já devidamente definida. 
Verifica-se que o esforço tem sido na direção de afastar toda e 
qualquer norma que conflite com as lentes da Constituição 
Federal e da alteração trazida expressamente pela lei que definiu 
o sistema acusatório como vetor de interpretação sistêmica. 
Dispensadas as críticas na elaboração do diploma legal pelo 
limitado espaço da pesquisa, fato é que foi definida uma 
estrutura que o processo penal brasileiro deve seguir, inclusive, 
com decisão da Suprema Corte, tomada antes mesmo da 
promulgação da Lei 13.964/19. 

A ação que ora se discute foi proposta pelos advogados Lenio 
Luiz Streck, Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, James Walker 
(Presidente da Anacrim), Marcio Berti e Victor Quintiere. O relator 
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ROSA. 
 

 

da ação é o Ministro Edson Fachin. Assim, o artigo busca 
analisar de forma crítica as posições distintas sobre a não 
recepção do artigo 385 do CPP com a Constituição Federal e a 
norma. 

 

A corrente que defende a recepção do artigo 385 do CPP pela 
Constituição Federal reconhece que a previsão expressa da 
estrutura acusatória trouxe desdobramentos, mas, em certa 
medida, a mudança não convence parcela considerável na 
doutrina para permitir que o poder de uma das partes (Ministério 
Público) se sobreponha à decisão final do Juiz.1 Isso porque 
sequer há um conceito pré-definido do que significa “sistema 
acusatório”, muito menos uma percepção clara do que seja a sua 
essência. O fundamento ora se baseia na separação das funções 
de acusar e julgar, ora no poder de gestão da prova sem a clareza 
do que efetivamente seja o princípio unificador e o seu elemento 
fundante. 

Por essa linha de pensamento, o novo artigo 3º-A do CPP deve 
ser interpretado de modo a vedar a substituição da atuação de 
qualquer das partes pelo juiz, e a autoridade judicial não pode se 
submeter ao critério do representante do Ministério Público, pois 
assim estaria vinculada aos pedidos (requerimentos) por ele 
trazidos na ação penal. 

Nesse sentido, a submissão do juiz à manifestação conclusiva 
ministerial, a pretexto de supostamente efetivar o “sistema 
acusatório”, implicaria em transformar por via oblíqua o órgão de 
acusação em julgador, gerando perplexidade no sistema. 

Portanto, o sistema acusatório seria violado justamente quando 
o Juiz estivesse vinculado ao pedido do Ministério Público. Para 
essa corrente, é da essência do sistema acusatório que só o 
Ministério Público acusa e somente o Juiz julga. O direito de 
punir só é dado ao Estado-Juiz e não ao Ministério Público, que 
tem apenas a pretensão acusatória. Um exemplo oferecido para 
justificar esse posicionamento é a possibilidade de sucessão 
entre membros do Ministério Público numa eventual ação penal, 
o primeiro atuando até o momento das alegações finais, 
requerendo a condenação, e o segundo, assumindo a causa 
depois da sentença condenatória, viesse a formular o pedido de 
absolvição, pedindo-a via recursal (Jardim, 2024). Seria o caso 
de o Tribunal estar vinculado a esse pedido? 

Sob essa óptica, de nada adiantaria a referida sentença 
condenatória do juízo de origem, porquanto, em decorrência da 
alteração de entendimento da instituição do Ministério Público, 
a absolvição seria decidida por esta e não pelo Judiciário, uma 
vez que o recurso vincularia o Tribunal, o que, nessa hipótese, 
estar-se-ia transferindo a função jurisdicional do Poder 
Judiciário para o Parquet (Capela, 2007). 

Por isso, a vinculação do magistrado ao pedido de absolvição 
por parte do Ministério Público seria uma verdadeira agressão 
ao mencionado sistema, pois reunidas estariam as funções de 
acusar e julgar numa mesma instituição, qual seja: Ministério 
Público (Freire Júnior, 2005). 

A questão também atingiria o julgamento do Tribunal do Júri, 
especialmente na confecção dos quesitos pelo Juiz-Presidente. 
Em regra, quando o Parquet requer a absolvição do acusado, os 
jurados não estão vinculados a esse requerimento. A soberania 
do Júri não obriga os jurados a acompanharem o pedido do 
Ministério Público. Mesmo que essa vinculação fosse possível à 
luz do sistema acusatório, seria preciso uma ponderação de 
princípios em cada caso concreto, pois ambos previstos 
constitucionalmente, e a soberania dos vereditos do júri (art. 5º, 
inciso XXXVIII da CF) disputaria em igualdade de condições, 
tendo em vista que a ação penal pública é privativa dos membros 
do Ministério Público (detentor exclusivo da ação penal) nos 
termos do artigo 129, inciso I da Constituição Federal. 

Por essas razões, o STF tem decidido reiteradas vezes que o 
artigo não viola o sistema acusatório e foi devidamente 
recepcionado pela Constituição como no julgado do Recurso 
Especial 2.022.413 do Estado do Pará, (Brasil, 2023a) tendo 
como relator o Ministro Sebastião Reis Júnior. Ainda, em recente 
decisão de 2 de fevereiro de 2024 da lavra do Ministro Cristiano 
Zanin (Brasil, 2023b), concluiu-se pela compatibilidade do artigo 
385 do CPP com a Constituição Federal, sob o fundamento 
exclusivamente legalista, exigindo apenas um ônus de 
argumentação elevado para que o Juiz decida contra o titular da 
ação penal. 

Em conclusão, proposta a ação penal ao Estado-Juiz, os fatos 
narrados na denúncia, o Juiz teria o dever de analisar 
motivadamente o mérito da causa submetida a sua apreciação 
e não estaria vinculado a qualquer requerimento das partes, 
exceto ao seu convencimento devidamente motivado. 
 

Em sentido oposto, a Ação de Descumprimento de Preceito 
Constitucional busca, com a declaração de não recepção do 
artigo 385 do CPP, o integral respeito à estrutura acusatória, 
eliminando resquícios inquisitórios que ainda se mantêm 
desfigurando totalmente o sistema. (Brasil, 2023c) Se o próprio 
STF declarou a constitucionalidade do artigo 3-A do CPP e 
definiu expressamente o sistema acusatório, não seria coerente 
manter dispositivos que conflitam e sejam incompatíveis com o 
desejo de um processo penal democrático. 

A mesma lei que expressamente definiu a estrutura acusatória, 
em menor grau, também excluiu a possibilidade de decretação 
de prisão preventiva de ofício pelo juiz, o que, convenhamos, gera 
certa perplexidade no sistema, pois, se a lei expressamente 
determina que o Juiz não pode prender provisoriamente sem 
pedido expresso do detentor da ação penal, seria ao menos 
incoerente manter no sistema a possibilidade ao Juiz de proferir 
uma sentença definitiva sem qualquer pedido.2 

O ato de condenar alguém sem pedido expresso da acusação 
torna a autoridade judiciária um agente estatal que age sem 
provocação, pois, quando as duas partes convergem para o 
mesmo sentido, não se teria o que julgar. O pedido de absolvição 
requerido por aquele que também tem a missão de ser o fiscal 
da lei tornaria a ação vazia. 

É preciso reconhecer ainda que quem efetivamente pede a 
absolvição do acusado é um agente público, com função 
exclusiva de detentor da ação penal prevista no artigo 129, inciso 
I da Constituição Federal, responsável pela reunião de elementos 
informativos para levar a cabo o poder punitivo do Estado-Juiz. 
Se o material probatório reunido é reconhecidamente 
insuficiente, não resta alternativa senão a improcedência do 
pedido estatal. 

Na leitura do dispositivo constitucional verifica-se que cabe ao 
Ministério Público “promover” a ação penal, o que, em outras 
palavras, significa que o Parquet exerce não apenas o direito de 
ação, e sim promova a ação penal em toda a sua plenitude. 
Promover é mais do que dar o impulso inicial. Promover é 
continuar a mover e, inclusive, caso haja fundamento, remover. 
Ao final, cabe somente a ele, através de tudo o que “promoveu”, 
especificar que a sua pretensão continua posta ou, por força do 
conjunto probatório, deva ser removida. Não é dado ao Estado-
Juiz se substituir à função privativa da acusação sob pena de o 
Juiz comprometer a imparcialidade do processo com a sua 
atuação de ofício, pois nada mais há a ser julgado. 
 

Numa visão clássica, a separação de juiz e acusação é um dos 
mais importantes de todos os elementos constitutivos do 
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modelo teórico acusatório como pressuposto estrutural e lógico 
de todos os demais (Ferrajoli, 1998). Partindo desse 
pressuposto, o respeito ao sistema acusatório avançou e 
defende que o critério da gestão da prova esteja sob a 
responsabilidade das partes. Isso não só elimina a possiblidade 
de o juiz sofrer os efeitos da busca paranoica de uma suposta 
verdade material, como impossibilita que ele saia em busca de 
material probatório suficiente para confirmar a “sua” versão.  

Nesse sentido, não se trata de escolher a separação das funções 
de acusar e julgar ou o poder de gestão da prova na ação penal 
— elas são características essenciais que devem estar presentes 
para o reconhecimento de que se opera numa lógica estrutural 
acusatória. Além disso, na relação processual, o juiz não é 
apenas um sujeito de direitos, mas também se subordina aos 
interesses dos cidadãos enquanto partes, ou seja, possui 
direitos e deveres, a par do poder que é inerente à sua função 
jurisdicional (Coutinho, 2015). 

Resguardadas as duas posições doutrinárias e os respectivos 
confrontos dialéticos, é inegável que a Constituição Federal e a 
mudança da lei caminham no sentido de priorizarem a 
importância das partes no jogo processual democrático. Isso 
porque, em uma visão epistemológica moderna, as pessoas 

podem e devem escolher, através de seus valores e ideologias, o 
que desejam para a construção de um processo penal 
democrático. 

Se a regra do artigo 385 do CPP autoriza o juiz a condenar o 
acusado mesmo com o pedido de absolvição do membro do 
Ministério Público, é despiciendo dizer que as mudanças 
trazidas pela Constituição não alteraram a lógica secular 
inquisitória do Estado punitivista, amparado como sempre, 
pela sua relação de poder, em total substituição à vontade das 
partes.  

Por outro lado, entender que o artigo 385 do CPP não foi 
recepcionado pela Constituição Federal nos parece que a 
escolha é se aproximar de um conceito processual um pouco 
mais horizontalizado, em que as partes possam definir seus 
destinos com um projeto mais democrático, em bases sociais 
bem mais realistas. Se política, econômica ou ideológica, o 
tempo dirá. 

Como acentua Jacinto Coutinho (2015), o novo, porém, é um 
dado histórico e inimigo mortal das velhas práticas, das 
verdades consolidadas, do poder constituído; mas não deixa 
espaço para ser sufocado: aceitá-lo ou não é questão de tempo 
e, quase sempre, de uma visão prospectiva. 
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2 Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal 
caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, a requerimento do 
Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação 
da autoridade policial.
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Tratar da temática processual penal é abordar direta ou 
indiretamente a alta carga de influência que o modelo político 
exerce em seu campo, a força da tradição jurídica que se tem, a 
cultura que a embasa. A relação entre Direito e Política é 
intrínseca e inegável. 
O ordenamento jurídico de um país reflete não apenas os valores 
e princípios elementares da sociedade, mas também os 
interesses políticos que moldam e fundam as suas principais 
instituições. No Brasil, essa interseção entre política e jurisdição 
é particularmente evidente no campo do processo penal onde a 
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cultura jurídica que é autoritária exerce significativa influência na 
atuação do Poder Judiciário. 

A tradição autoritária na cultura jurídica brasileira remonta às 
suas origens e está intrinsicamente ligada ao exercício do poder 
estatal, dando devida ênfase ao exercício jurisdicional. Desde o 
período colonial, o sistema jurídico brasileiro foi utilizado como 
instrumento de controle e dominação, refletindo as relações de 
poder vigente mais clássicas. A herança autoritária se manifesta 
de forma marcante no processo penal na medida em que a figura 
do juiz é exposta e centralizada em si, revelando, assim, grande 
palco para decisionismo e arbitrariedades. 
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No entanto a espécie de “sacralização” do Poder Judiciário está 
para além de uma questão apenas cultural. Ao se colocar o juiz 
como figura central no âmbito do processo penal, permite-se que 
a cultura autoritária — como a experiência brasileira — tende a 
favorecer drasticamente a perpetuidade da visão inquisitorial em 
detrimento de um modelo essencialmente acusatório e 
democrático. 
Nesse sentido, a cultura jurídica brasileira e sua tradição 
demandam por constrangimento e por ruptura a fim de conceder 
condições de possibilidade para os direitos fundamentais 
propostos na Constituição Federal serem efetivados. 
 

O sistema processual penal de matriz acusatória pensado para 
o caso brasileiro, ao se valer da expressividade que o artigo 3º-A 
do Código de Processo Penal traz em adotar essa estrutura 
caracteriza-se como um constante desafio atual e urgente. Vive-
se no curso do tempo no âmbito do processo penal em que o 
novo ainda está por vir, afinal, ainda vige um Código de Processo 
Penal eminentemente autoritário, anterior à própria Constituição 
Federal, cujo apego em reformas parciais é incontrolável e certo 
de fracasso, como a experiência revela. 
Ademais, é natural que sempre se direcione à figura do julgador, 
pois desde os primórdios se fomenta a sua centralidade. O juiz 
incorpora um papel e um lugar de destaque. Não se pode 
esquecer que o seu lugar no processo penal é de suma 
relevância na definição do sistema processual a viger, 
considerando a ideia de Goldschmidt (2016, p. 73) no tocante à 
estrutura do processo penal de determinado ordenamento 
jurídico ser um termômetro dos elementos corporativos ou 
autoritários de sua constituição. 
Não se ignora que há uma dimensão política na própria 
jurisdição. Ora, o Direito desde sempre é influenciado pela 
política, assim como pela moral e pela religião, mas, sobretudo, 
é dotado de uma autonomia, conforme Streck (2020, p. 25) 
define ao dissertar que tal autonomia do Direito está 
fundamentalmente ligada à democracia e ao Estado 
Constitucional. A partir disso, percebe-se que cada Estado 
possui a sua peculiaridade na construção do Direito, já que as 
variações culturais de cada sociedade abrem palco para o seu 
contexto político, influenciando-o na estruturação de seu modelo 
processual. 
Encontrando seu arcabouço nas normas jurídicas, o próprio 
fundamento da existência do Estado está relacionado 
diretamente com o Direito, haja vista que impera reconhecer que 
o Estado é derivado do Direito (Carnelutti, 2010, p. 55), razão pela 
qual qualquer atuação Estatal exercida traz em sua essência o 
Direito. 
Torna-se mais nítida essa compreensão quando se inclina para 
a figura do Poder Judiciário sendo entendido como o guardião 
do Direito (e das garantias fundamentais) de uma sociedade 
estabilizada e a respectiva dinâmica através do diálogo, da 
discussão e da argumentação presentes no processo e na 
decisão judicial em virtude de serem elementos/condições 
primordiais para se ter justeza no decidido e concretizar a 
juridicidade (Goyard-Fabre, 2006, p. 282). 
É notável encontrar significativa parcela de teóricos que 
sinalizam a grande importância em observar a operabilidade do 
processo nas sociedades, identificando os níveis de democracia 
que possuem e como o sistema jurídico se coloca em 
correspondência à cultura de sua respectiva sociedade. 
Segundo Garapon e Papadopoulos (2008, p. 20), “não há lugar 
mais revelador da intimidade de uma sociedade que um 
processo”. 
Oportuna se faz a afirmação de Anitua (2018, p. 51) no que 
concerne a este ponto específico: “A herança da percepção dos 
juízes como autoridade legitimada por si mesma faz com que as 

motivações sejam sempre percebidas como supérfluas”. O 
Poder Judiciário, portanto, exerce um papel muito impactante 
nessa observação da confluência cultural e do cotidiano jurídico-
político, especialmente tendo em vista que no Brasil o referido 
poder sempre esteve vinculado a uma cultura inquisitória muito 
forte (Lopes Jr., 2020, p. 66). 
Há uma crença de sacralidade nos atos do Poder Judiciário, o 
que acarreta em um gravíssimo problema no tocante à 
efetivação de um processo penal acusatório: tem-se a 
centralidade do julgador e, dirigindo-se para o caso brasileiro, é 
de se verificar como a tradição, no campo do processo penal, 
nunca deixou de manter profundas relações com as 
manifestações de poder que revelam origem em mananciais 
autoritários, assim como por ideologias autoritárias (Gloeckner, 
2018, p. 54). 
 

Cumpre registrar, então, que há uma cultura que orienta e 
sustenta um modelo de processo penal, o que implica 
consequências incidentes na atuação do julgador inserido nessa 
sistemática que é profundamente conectada por uma política 
que define tanto o modelo de processo quanto o modelo de juiz, 
assim como, por decorrência, as expectativas criadas em torno 
desse julgador. A estrutura processual condiciona a sua atuação 
e marca o seu modo de compreender o processo penal, ainda 
que esse mesmo juiz tenha certo grau de liberdade 
(independência, em uma colocação mais adequada) para 
exercer seu papel (Ferrajoli, 2002, p. 464-465), sendo oportuno o 
resgate da lição de Anitua (2018) a respeito da indispensável 
motivação das decisões. Ainda, Rui Cunha Martins (2010, p. 11) 
relembra com especificidade que “os erros judiciários assentam 
sempre em verossimilhanças e crenças racionais”. 
Esse traço autoritário na cultura jurídica, notadamente a partir da 
atuação do Poder Judiciário brasileiro no âmbito do processo 
penal, presente em todo o curso do tempo, demonstra tanto uma 
inclinação visível como até mesmo um acentuamento no regime 
de supressão de direitos e garantias fundamentais, haja vista 
que a base ideológica dominante se concentra na segurança 
nacional (Gloeckner, 2018, p. 83). É pensar que ocorre uma 
inspiração que enseja num fundamento que é apropriado por 
uma cultura, promovendo, desse modo, uma mentalidade 
correspondente que garantirá tal tradição forte. 
Constata-se, pois, que o processo penal brasileiro se formou e 
continua a se formar em uma estrutura essencialmente 
autoritária, tendo em vista que a tradição brasileira (a qual se 
projeta também para e na esfera processual penal) desde 
sempre se mantém ligada às manifestações de poder, assim 
como por ideologias antidemocráticas (Gloeckner, 2018, p. 54). 
A própria origem fascista do Código de Processo Penal brasileiro 
é um interessante marco nessa observação. Rubens Casara 
(2015, p. 99) leciona que “tem-se, então, a naturalização das 
práticas fascistas, mesmo em ambientes formalmente 
democráticos” exatamente em razão dessa performatividade de 
se ajustar para que haja perpetuação desse autoritarismo. Daí 
porque se torna clara a sua repercussão em sintonia com o 
termo “populismo” ante a carga de expectativas sociais que se 
recepciona na formação dessa complexidade terminológica. 
Quando se está a falar e desenvolver a temática de sistema 
processual penal e também de seus fundamentos — e os 
fundamentos dos fundamentos — (Coutinho, 2018), 
necessariamente se fala em coerência e consistência daquilo 
que o orienta, isto é, da cultura. A atenção e a preocupação para 
com o revisitar desses pontos se apresentam em face daquilo 
que Binder (2017, p. 68) define como “reconfiguração 
inquisitorial dos sistemas acusatórios” por força dessa cultura 
autoritária que aspira por autoritarismos. 
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É preciso que se compreenda que o inquisitorialismo não se trata 
de uma simples história. Trata-se de uma tradição. E como 
tradição perfaz um conjunto de práticas que revelam o seu 
enraizamento, ainda que aqueles que o fazem não tenham 
dimensão da complexidade que há envolvida (Binder, 2017, p. 
50). É a partir disso que a ideia de constrangimento (que é algo 
natural no seio de uma ambiência democrática) é algo que pode 
ter maior relevo nesse enfrentamento já que a mudança 
(necessária) do sistema de justiça penal precisa passar pela 
introdução de novas práticas que se prestam a reagir com a 
tradição inquisitorial, sendo opostas a essa tradição, mormente 
ao constatar inúmeras incompatibilidades que demandam esse 
enfraquecimento até a ruptura da atual estruturação 
estabelecida. 
Ademais, tendo a normatividade constitucional enquanto o 
direcionamento político e também jurídico do processo, tem-se 
a previsão de um processo penal que é fundado pelo arcabouço 
de princípios democráticos; que se desenvolva em 
correspondência a essa orientação eleita que está pré-moldada, 
conforme leciona Divan (2015, p. 119). 
Inclusive é de se notar a hiperinflação legislativa em matéria 
penal e a respectiva intensidade da repressão coincidindo, em 
uma espécie de paradoxo, com o surgimento do Estado 
Democrático de Direito ao considerar que é a partir de 1988, da 
vigência da Constituição Federal — a Carta Democrática —, que 
se passou a viger essa tendência expansionista do 
recrudescimento penal (Pinho; Albuquerque, 2019, p. 128). 
Trata-se, portanto, de uma estrutura que revela certa timidez 
para com a vivência constitucional e que ao mesmo tempo é 
acompanhada de uma extraordinária propaganda em torno da 
violência, assim como de um apelo midiático que cria espetáculo 
para o rigor punitivo (Pinho; Albuquerque, 2019, p. 133). 
 

É imperioso o desvendar do conteúdo da Constituição Federal, a 
essência que revela de modo que se incorpore uma consciência 
constitucional — um modo de pensar efetivamente democrático 
— para que viabilize a ressignificação dessa cultura do terror que 
está presente e enraizado no imaginário coletivo. “A Constituição 
é o próprio (re)pensar”, como argumentam Ana Cláudia Bastos 
de Pinho e Fernando da Silva Albuquerque (2019, p. 136). 
Lênio Streck (2020, p. 64), ao introduzir o conceito de 
constrangimentos epistemológicos, defende que “o dever da 
doutrina jurídica é de doutrinar. A tarefa de constrangimento é de 
exercício da doutrina. Isso implica um papel prescritivo 
sustentado no paradigma democrático, e não meramente 
reprodutor das orientações do Judiciário”. Juristas, portanto, 
devem exercer o constrangimento na medida em que exercem 
suas doutrinas, elaborando diálogos, argumentos, contrapontos 
e debates relevantes e atuais. 
Desse modo, seguindo esse raciocínio, instiga-se perceber a 
atenção para com a formação doutrinária e a tradição brasileira 
a respeito de sua influência e seu condicionamento de 
expectativas que se têm para e na atuação do juiz criminal, tendo 
em vista o foco central criado para si sob a órbita do modelo 
processual penal vigente; além de quê, o exercício do poder 
punitivo foi e é compreendido por muitos de forma tão irracional, 
tão acrítica, que nem há discurso, já que a compreensão se 
pauta em mera publicidade, consonante pontuação de Zaffaroni 
(2007, p. 77). 
Tem-se naturalmente uma compreensão de que a própria 
dinâmica do exercício do poder estatal, através dos três grandes 
poderes, coloca o Poder Judiciário como aquele muito 
demandado a dirimir controvérsias que os outros dois 
manifestam dificuldades em resolver. Nesse percurso, desde há 
muito é concebida a noção de que o poder jurisdicional legítimo 

requer uma verificação clara de seus limites, já que, no curso da 
história, são sabidos vários exemplos de graves e desastrosos 
problemas ocasionados por um julgador ou de quem usurpava 
do poder e exercia funções antagônicas, como o caso do 
soberano, acusando e julgando; para citar o exemplo trazido por 
Montesquieu (2010, p. 95). 
Todo o cenário autoritário que marca a formação da cultura 
jurídica brasileira e a vasta carga divergente no cenário político, 
especialmente em tempos em que há um ápice de polarização 
política (tendo os exemplos o ano eleitoral brasileiro dos anos de 
2018 e 2022, sendo possível também apontar aquele de 2016), é 
inevitável que o Poder Judiciário passa a ser cada vez mais 
demandado em “dar uma resposta”, “promover uma decisão que 
os façam agir”. 
Não é nada novo que se vivencia no âmbito jurisdicional um 
ativismo judicial que cada vez mais é instigado e dependente. O 
uso do processo como instrumento de dominação política em 
meio a um campo tão fértil que é o autoritarismo faz do contexto 
brasileiro um palco de inúmeros protagonismos judiciais; sendo 
oportuna a constatação precisa de Ricardo Gloeckner (2018, p. 
135), ao afirmar a respeito da concepção autoritária de processo 
penal que o coloca submisso à noção de instrumentalidade, 
perfazendo um elemento-chave para o autoritarismo a 
colocação do julgador como sujeito processual dotado de 
amplos poderes cuja função será de garantir a sociedade em 
face dos sujeitos que ameaçam a sua segurança. 

É fruto da estratégia de se apropriar de um conceito de 
tecnicismo que seja desprovido de qualquer enlaço com 
questões e instituições políticas, assim como de “ideologias” a 
fim de justificar modos de pensar e práticas autoritárias — dada 
a tradição brasileira e sua insistência de enraizamento cada vez 
mais profundo —, ainda que sob o pretexto de elevar e fazer valer 
a democracia. Em outras palavras, investir numa compreensão 
de que a ciência jurídica teria de ter um isolamento 
epistemológico, uma cientificidade do Direito cujo método 
técnico-jurídico revelaria uma capacidade de construir uma 
dogmática forte e independente, sem “contaminações” oriundas 
de outros campos do saber, mais especificamente das ciências 
sociais e humanas (Gloeckner, 2018, p. 196). 

Ricardo Gloeckner (2018, p. 152) pontua que no Ocidente há um 
fortalecimento dos sistemas burocráticos cuja inspiração está 
nos modelos militares — e o Brasil é um grande exemplo dessa 
dinâmica. Acompanhando a lição de Zaffaroni (1995), o Poder 
Judiciário, na América Latina, inspira-se profundamente na 
hierarquia e na constituição das forças armadas, citando 
inclusive a passividade do Judiciário brasileiro no período 
ditatorial. 

A noção de autoritarismo enquanto uma categoria polissêmica 
por excelência permite a interpretação de ser compreendida a 
partir de sua permanência, como legado tanto do pensamento 
político quanto do pensamento processual penal brasileiro 
(Gloeckner, 2018, p. 155). Daí porque abre espaço para observar 
como “permanência” se vale da existência de um operador de 
mudança fraco, remetendo-se para a ideia de transição 
democrática como exemplo disso (Martins, 2013). 

Em vez de transição, investe-se na ruptura, já que se trata de um 
paradigma forte e que se revela como um elemento de mudança 
drástica; o que é o que se reivindica para o contexto processual 
e até mesmo cultural brasileiro, pois, conforme Gloeckner (2018, 
p. 132) “a transição é um regime que permite a convivência do 
novo com o velho, num regime de justaposição e, nesse sentido, 
não é errado se falar em permanências autoritária”. 

Ao se considerar que democracia é sempre um ambiente em que 
se assume riscos, nesse contexto de formação da cultura jurídica 
nacional e na própria concepção de processo penal que se fundam 
numa base marcadamente autoritária, exige-se uma ruptura 
visando o estabelecimento do pensamento democrático e das 
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práticas democráticas. A história até o momento já revelou que 
regime de transição é um total fracasso no enfrentamento desse 
passado não tão distante e que é tão relutante e influente no dia a 
dia, nas práticas jurídicas e, consequentemente, processuais. 
Quando se provoca (re)pensar a cultura autoritária brasileira, a 
formação e a condução do processo penal, com toda a sua 
complexidade que é inerente a tal fenomenologia, exige-se um 
natural constrangimento, pois, conforme a advertência de 
Alexandre Morais da Rosa (2017, p. 290), “manter-se a noção 
histórica somente ajuda a obscurecer, confundir e impedir a 
leitura constitucionalmente adequada dos lugares e funções do 
e no processo penal”. 
Trata-se de um constante conflito de adequação e tentativas de 
sobreposição de elementos, da forma de pensar e de gerir, os 
quais demandam o abandono de um em prol da assunção do 
outro, isto é, a sobrevivência de uma inquisitoriedade relutante 
em face de uma ambiência democrática que rompe e 
constrange. 
 

Discorrer sobre tema tão complexo como este é profundamente 
desafiador, embora necessário. É preciso instigar a reflexão a 
respeito da realidade vigente do processo penal brasileiro, os 
desafios velhos, mas sempre atuais. A intersecção entre cultura, 
política e sistema processual é íntima e o papel exercido pelo 
Poder Judiciário é crucial, mormente diante de um cenário 

marcado por uma cultura inquisitória arraigada. 
A cultura e a tradição autoritária impactam sobremaneira no 
processo penal. Qualquer avanço do sistema processual para 
uma essência efetivamente democrática, acusatória, depende 
de uma cultura e de uma tradição que seja consonante àquela 
ambiência; razão pela qual verificam-se permanências 
autoritárias mesmo em era pretensamente democrática. 

O constrangimento para com a cultura, a tradição e o sistema 
processual é oportuno e fomentado. Há uma dependência 
recíproca para o avanço no sentido de se efetivar esse novo 
democrático. Deve-se revisar profundamente os fundamentos 
do processo penal. Quiçá uma espécie de constitucionalização 
até mesmo no modo de (re)pensar, exercer e também lidar com 
tais temáticas amplamente complexas. 

Percebe-se que a convivência do velho com o novo não produz 
nenhum efeito evolutivo. Não há como conviver com elementos 
essencialmente contraditórios, especialmente quando se está a 
tratar de direitos e garantias fundamentais, de instituições e de 
sistema processual que cada vez mais carregam em si 
complexidades maiores. Está-se a falar de ruptura, em romper 
com a mentalidade inquisitória em um primeiro momento. Não 
se mudam sistemas processuais sem que antes seja mudada a 
mentalidade. Romper com a cultura e a tradição autoritária na 
medida em que se propiciam condições de possibilidade de se 
efetivar um processo penal democrático e compatível com a 
Constituição Federal desde a sua essência.
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Neste artigo são abordados três aspectos importantes dessa 

dinâmica: a vulnerabilidade juvenil no contexto criminológico, as 

influências socioeconômicas na delinquência juvenil e os 

desafios contemporâneos enfrentados pela sociedade e pelo 

sistema jurídico, com ênfase nas intervenções multissetoriais e 

no fortalecimento dos serviços. 
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A proteção de crianças e adolescentes é um dos pilares 

fundamentais do ordenamento jurídico de qualquer sociedade. 

O papel do Poder Judiciário nesse contexto é de extrema 

relevância, não apenas como instância de resolução de conflitos, 

mas também como agente ativo na promoção do bem-estar e 

da segurança desses indivíduos em situações de 

vulnerabilidade. Este artigo propõe uma análise do papel judicial 
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na proteção de crianças e adolescentes, com ênfase nas 

intervenções multissetoriais que visam assegurar seus direitos 

fundamentais. 

 

As intervenções multissetoriais emergem como uma 

abordagem integrada e colaborativa para abordar as complexas 

questões relacionadas à proteção de crianças e adolescentes. 

Esse método envolve a coordenação entre diversos atores, 

incluindo órgãos governamentais, organizações da sociedade 

civil, profissionais da saúde, assistentes sociais, psicólogos e 

educadores, juízes com o objetivo de agir de forma coordenada 

e eficaz na prevenção e enfrentamento de situações de violência, 

abuso, negligência e outras formas de violação de direitos 

(Saraiva, 2010, p. 36). 

A compreensão do adolescente como sujeito de suas ações e de 

seus direitos, e consequentemente como detentor de obrigações 

legais, nem sempre é adequadamente reconhecida. Isso se deve 

à existência de mitos e preconceitos que dificultam essa 

compreensão, podendo ser alimentados pela rotulagem pública 

das adolescentes em conflito com a lei, o que contribui para sua 

marginalização e estigmatização na sociedade. Essa falta de 

compreensão plena do adolescente como sujeito de direitos 

pode minar os esforços para garantir sua proteção e sua 

integração na comunidade (Saraiva, 2010, p. 36). 

Em muitos contextos, observamos a criação de uma narrativa 

em torno da delinquência juvenil feminina em tese, que tende a 

retratar as jovens como vítimas de seu passado, ambiente e 

condição feminina. Essa narrativa simplista e estereotipada 

obscurece a complexidade por trás do comportamento 

delinquente e negligencia as múltiplas razões e circunstâncias 

que levam as adolescentes a esse caminho (Duarte, 2015, p. 2). 

A marginalização das adolescentes em conflito com a lei é 

frequentemente alimentada pela mídia e pelas instituições 

sociais, que tendem a retratá-las de forma estereotipada, 

reforçando concepções preconcebidas sobre gênero e 

comportamento. Essa representação inadequada contribui para 

a falta de empatia e compreensão em relação às jovens, 

tornando mais difícil sua reintegração social e a busca por 

soluções eficazes para suas necessidades e seus desafios 

(Duarte, 2015, p. 2). 

É crucial desafiar essa narrativa simplista e reconhecer a 

individualidade e a diversidade de experiências das adolescentes 

em conflito com a lei. Devemos adotar uma abordagem mais 

inclusiva e empática, que leve em conta as complexidades de 

suas vidas e promova oportunidades para sua reabilitação e 

reintegração na sociedade. A construção de uma narrativa mais 

justa e compassiva em torno da delinquência juvenil feminina é 

essencial para garantir o respeito aos direitos humanos e a 

justiça social para todas as jovens, independentemente de seus 

antecedentes ou circunstâncias (Duarte, 2015, p. 2). 

Na representação midiática, adolescentes que cometem atos 

infracionais estão sujeitos a dois fenômenos sociais: a 

invisibilidade e a visibilidade perversa. O primeiro fenômeno se 

relaciona aos adolescentes relegados à condição de marginais, 

tornando-se praticamente invisíveis para o Poder Público, a 

imprensa e a sociedade em geral. Por outro lado, o segundo 

fenômeno diz respeito aos adolescentes que, em busca de 

reconhecimento e visibilidade social, enxergam na violência uma 

forma de conquistar espaço e serem notados como sujeitos 

ativos. Isso muitas vezes leva à prática de atos infracionais, 

resultando na exposição e na espetacularização de suas vidas 

pela mídia (Sales, 2012, p. 15). 

Quando se trata de vulnerabilidade, reconhecer que o sistema de 

aplicação das medidas de responsabilização dos adolescentes 

muitas vezes se transforma, em vez de ser um sistema de 

proteção, em um mecanismo que viola direitos e garantias. Esse 

fenômeno tem sido em grande parte influenciado pela mídia. 

Portanto, é fundamental descobrir quem é realmente o 

adolescente em conflito com a lei e reconhecer sua subjetividade 

através de uma abordagem dialética da alteridade (Mendes; 

Pazó; Carvalho, 2016, p. 23). 

Para construir novas possibilidades, é necessário desenvolver 

estratégias midiáticas inovadoras que promovam uma mídia 

mais ética e comprometida com o desenvolvimento social. Isso 

inclui o respeito às especificidades de gênero e a promoção de 

uma representação mais justa e inclusiva dos adolescentes em 

conflito com a lei (Mendes; Pazó; Carvalho, 2016, p. 23). 

 

 

Durante a adolescência, há uma mudança significativa na 

capacidade dos jovens de questionar pensamentos, 

desenvolvendo consciência das várias formas de aprendizagem, 

facilitando a busca por soluções e oportunidades de 

autodesenvolvimento. Estratégias que fomentam o pensamento 

abstrato e motivam a ação são cruciais, com influências 

externas desempenhando papel fundamental. O envolvimento 

em atividades artísticas e culturais, como música, teatro, pintura 

e literatura, não só estimula a criatividade, mas também 

promove reflexão crítica e expressão individual, ampliando 

horizontes e habilidades interpessoais (Silva, 2004, p. 44). 

Além disso, é importante fornecer acesso a programas 

educacionais e mentoria que ajudem os jovens a explorarem 

seus interesses e talentos. Iniciativas que promovam a 

educação empreendedora e o desenvolvimento de habilidades 

práticas também são valiosas, pois capacitam os jovens a se 

tornarem agentes de mudança em suas próprias vidas e 

comunidades (Silva, 2004, p. 44). 

As influências socioeconômicas podem criar barreiras para o 

acesso a essas oportunidades. Portanto, é necessário um 

esforço deliberado para garantir que tais programas sejam 

acessíveis a todos os jovens, independentemente de sua origem 

socioeconômica. Isso pode exigir parcerias entre governos, 

organizações não governamentais e setor privado, bem como 

investimentos significativos em infraestrutura e recursos 

(Mendes; Pazó; Carvalho, 2016, p. 25). 

Em suma, ao reconhecer e responder às influências 

socioeconômicas na delinquência juvenil, é essencial adotar 

abordagens holísticas que promovam o desenvolvimento 

integral dos jovens. Ao investir em oportunidades de 

aprendizagem significativas e acessíveis, podemos capacitar os 

jovens a se tornarem cidadãos engajados, criativos e resilientes, 

capazes de contribuir positivamente para suas comunidades e 

sociedades (Silva, 2004. p. 33). 

A escola desempenha um papel fundamental ao proporcionar 

experiências que promovem a expressão pessoal, estimulam a 
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imaginação e a reflexão e desenvolvem a vontade de aprender, o 

senso crítico e a responsabilidade. O desenvolvimento 

intelectual molda um novo indivíduo, dotado de habilidades 

diversas, que busca autonomia nas interações com os outros 

(Carrano, 2012, p. 20). 

É importante considerar também a influência socioeconômica 

nesse processo. Jovens de diferentes contextos 

socioeconômicos podem ter acesso a diferentes oportunidades 

de desenvolvimento intelectual e expressão criativa. Portanto, 

políticas e programas educacionais devem ser desenvolvidos 

levando em conta essas disparidades, visando garantir que 

todos os jovens tenham acesso igualitário a experiências 

enriquecedoras que promovam seu crescimento intelectual e 

pessoal (Silva, 2004, p. 29). 

Para compreender a delinquência sob uma perspectiva 

desenvolvimental, é essencial considerar o gênero do indivíduo. 

Isso implica examinar os diversos fatores que moldaram sua 

formação ao longo da vida, bem como os eventos e 

mecanismos que influenciaram sua transição para o 

comportamento delinquente (Silva, 2004, p. 29). 
 

O fortalecimento dos serviços voltados à proteção da infância e 

adolescência é uma medida indispensável para garantir a 

efetividade das políticas públicas nesse campo. Isso envolve não 

apenas a alocação de recursos adequados, mas também a 

qualificação profissional, a implementação de protocolos de 

atendimento e a melhoria da infraestrutura das instituições 

responsáveis pelo acolhimento e pela assistência a crianças e 

adolescentes em situação de risco (Carrano, 2012, p. 12). 

A participação dos jovens pode ser interpretada como uma 

forma de controle governamental para mitigar os riscos e as 

ameaças que possam representar para a ordem social. Ao se 

examinar a literatura para este estudo, observou-se que a 

participação juvenil como instrumento de governança envolve 

conhecimentos e técnicas disciplinares que abordam questões 

e soluções relacionadas aos processos de educação e 

integração cultural dos jovens. Além disso, é possível identificar 

outro aspecto da participação juvenil: a contribuição para a 

formulação de consensos ou ajustes em decisões já delineadas 

por aqueles que ocupam cargos de liderança e direção (Carrano, 

2012). 

Ambas as perspectivas devem buscar garantir, além da 

participação social e política, a participação dos jovens em um 

espectro mais amplo de direitos públicos para uma vida digna e 

para o desenvolvimento da cidadania. 

Nesse sentido, compreendemos que os direitos ao 

reconhecimento de identidades individuais e coletivas, à criação, 

à expressão e à apropriação culturais não se chocam com os 

direitos de acesso a conhecimentos, valores e atitudes 

construídos pelas gerações anteriores, nem com os direitos à 

educação, ao trabalho e ao lazer produzidos pela ordem vigente 

a capitalista. Tal visão define a participação no autogoverno 

como essência da liberdade, componente essencial da 

cidadania (Lopes, 2012, p. 14). 
 

O texto ressalta a urgência em fortalecer o papel judicial e 

intervenções multissetoriais para proteger os direitos de 

crianças e adolescentes. Destaca a importância do Judiciário 

como agente catalisador de ações coordenadas para garantir 

um futuro seguro para eles. Além disso, aponta como a 

rotulagem pública influencia as políticas do sistema de 

responsabilização da justiça juvenil, especialmente para 

adolescentes em conflito com a lei, contribuindo para sua 

marginalização. As adolescentes nessa situação enfrentam 

dificuldades na defesa de seus direitos, são estigmatizadas e o 

sistema penal juvenil mostra-se incapaz de protegê-las 

adequadamente. A construção cultural do ato infracional é 

dominada por uma perspectiva masculina, enquanto a 

necessidade de políticas públicas específicas para o gênero 

feminino é negligenciada. Portanto, há uma demanda por 

reconhecimento do gênero no Direito e na formulação de 

políticas públicas para garantir tratamento diferenciado e 

proteção adequada aos direitos das adolescentes.
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A noção de que a presença do Estado-Juiz como um terceiro 
imparcial e equidistante das partes é o método por excelência de 
resolução dos conflitos envolvendo os atos ilícitos praticados 
contra a Administração é pacífica em termos histórico-jurídicos. 
A legislação ratifica a postura do Poder Público em procurar 
reparar o dano provocado ao conjunto de bens que compõe o 
seu patrimônio jurídico tutelado mediante o método 
heterocompositivo judicial, a exemplo dos princípios da 
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supremacia e da indisponibilidade do interesse público. Tal 
cenário merece reflexão e discussão a partir do surgimento, da 
evolução e da consolidação de outros métodos adequados de 
solução de conflitos. 
Sem desconsiderar que existem limitações normativas 
decorrentes do regime jurídico aplicável aos conflitos 
envolvendo a Administração Pública, indaga-se se é viável 
qualificar o método judicial através de uma sentença de mérito 
pelo Poder Judiciário, como o único meio de compor os 
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processos judiciais que analisem os danos causados aos entes 
públicos. Por um lado, não se pode negar que os interesses em 
conflito nas lides protagonizadas pelo Estado são marcados por 
elementos complexos, graves e sistêmicos, os quais podem 
obter uma resposta adequada no âmbito do processo judicial, 
historicamente estruturado a compor os conflitos sociais sob a 
proteção da cláusula do devido processo legal. Por outro 
enfoque, novas abordagens podem apresentar resultados mais 
satisfatórios no que se refere ao objetivo final de toda prestação 
jurisdicional, que são a pacificação social, a salvaguarda do 
interesse público e a efetivação dos bens jurídicos tutelados. 
 

A conceituação da justiça restaurativa é uma tarefa complexa 
em virtude da incidência de múltiplos elementos e pressupostos 
em sua composição, notadamente a partir da necessidade de se 
diferenciar de outros métodos de composição das disputas 
sociais. Os especialistas se dividem a respeito dos propósitos da 
justiça restaurativa. Dentre os objetivos mais declarados, alguns 
citam a reparação dos prejuízos do crime, a resolução do 
conflito, a conciliação e a reconciliação das partes; outros 
enfatizam o processo restaurativo, a reconstrução dos laços 
rompidos pela prática do ilícito e a prevenção da reincidência 
(Costa, 2021). 
Costa (2021) define a justiça restaurativa como um modelo de 
solução de conflitos que se propõe a satisfazer suas finalidades 
restaurativas (restauração da vítima, do ofensor e da 
comunidade) e seus valores associados (interconexão humana, 
inclusão, esperança, fala profunda e respeitosa, restauração e 
fortalecimento das relações sociais), independentemente dos 
processos aplicados, desde que atinjam seu objetivo de 
promover a recomposição dos prejuízos, a reconciliação das 
partes, a responsabilização e a resolução dos conflitos. 
Converge tal posicionamento com o do Comitê Gestor da 
Justiça Restaurativa do Conselho Nacional de Justiça (2019) no 
relatório completo do Planejamento da Política Pública Nacional 
de Justiça Restaurativa de onde se retira que a justiça 
restaurativa não se manifesta como mais uma técnica de 
solução de conflitos, mas como uma mudança completa dos 
paradigmas de convivência, orientada à conscientização dos 
fatores relacionais, institucionais e sociais impulsionadores da 
transgressão e da violência, de modo a propiciar o envolvimento 
de todos os integrantes da comunidade como sujeitos ativos da 
transformação rumo a uma sociedade mais justa e humana. 
Apesar de a ideia de uma justiça restaurativa ter surgido como 
uma tentativa de mudança de paradigma, com o objetivo de 
superar a crise de legitimidade do sistema retributivo-preventivo 
na segunda metade do século passado, a ideia de uma justiça 
comunitária, alcançada através do diálogo entre as partes e que 
dispense a imposição de pena por um terceiro, não é algo que 
pode ser considerado novo, já que foi o modelo predominante na 
maior parte da história (Sica, 2007). Ainda que sem 
regulamentação e talvez até de maneira instintiva, o ser humano 
em diversos momentos da sua história resolveu seus conflitos 
diretamente entre ofendido e ofensor, ora através da vingança 
privada, ora através da construção de consenso reparatório. É 
correto dizer, então, que já existiram incontáveis práticas de 
justiça restaurativa, com metodologias individuais e construídas 
a partir dos mais variados modelos de comunidade, seja no 
Ocidente ou no Oriente, antes e depois de Cristo. 
Contudo vai ser na década de 1970, tanto em países centrais 
quanto em periféricos, que surgem propostas de sistematização 
de um modelo de resolução de conflitos diverso do que se 
considerou, do século XVI em diante, como conceito dominante 
de justiça, passando-se, assim, a ser pensado um novo modo de 
enxergar a justiça com base em experiências de práticas 
consideradas restaurativas em países como Canadá, Estados 
Unidos, Nova Zelândia, Austrália, África do Sul, Argentina, 
Colômbia, Bolívia e Brasil, dentre outros (Andrade, 2012). Mas foi 

no Canadá e nos Estados Unidos, entre os anos 1970 e 1980, 
com experimentos em casos concretos, em que se buscou 
colocar autor e vítima frente a frente com o objetivo de restaurar 
a relação deteriorada por uma prática ilícita, é que se considera 
o marco de ressurgimento da justiça restaurativa enquanto 
alternativa ao sistema penal. 
A partir do chamado Programa Reconciliação Vítima-Ofensor 
(Victim Offender Reconciliation Program), abordagens 
consensuais, de caráter reconciliador e não punitivo, passam 
efetivamente a serem chamadas de “restaurativas” (Lara, 2013). 
Tratou-se de um movimento natural que contestava a 
legitimidade do sistema de justiça tradicional não só no campo 
penal, mas também civil, já que surgiam ao redor do mundo 
ideias sobre alternativas a respeito da maneira de se buscar a 
tutela da justiça. É nessa toada que, segundo Prudente e 
Sabadell (2008, p. 7), pouco tempo depois “[…] a Nova Zelândia, 
em 1989, pioneiramente, introduziu o modelo restaurativo na 
legislação infanto-juvenil com a edição do Children, Young, 
Persons, and their Families Act, tratando-se de outro marco 
importante para a consolidação desse novo paradigma”. 
Já em 1999, a justiça restaurativa passou a ser tratada pela 
primeira vez em um documento internacional, através da 
Resolução 26/1999, seguida no ano seguinte pela Resolução 
14/2000 e em ano subsequente pela já citada Resolução 
12/2002, todas editadas pelas Organização das Nações Unidas 
e prevendo diretrizes básicas das práticas restaurativas. 
No Brasil, apesar de algumas práticas pontuais por iniciativa de 
agentes do sistema de justiça criminal que tentavam alternativas 
ao modelo tradicional, o grande marco foi a também já 
mencionada Resolução 25/2016 do CNJ, que estabeleceu 
diretrizes para a expansão e a consolidação da justiça 
restaurativa no Brasil. 
 

A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 37, § 4º, que os 
atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 
direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade 
dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação 
previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. A norma 
que regulamenta esse dispositivo é a Lei 8.429/1992, a qual 
tipifica, nos artigos 9º, 10 e 11, as condutas ímprobas que 
resultam em enriquecimento ilícito, causam prejuízo ao erário e 
atentam contra os princípios da Administração Pública, 
respectivamente. 
Os atos de improbidade administrativa constituem um especial 
modo de violação ao princípio da moralidade no âmbito da 
Administração Pública e se caracterizam pela prática de atos 
ilegais marcados pela gravidade da conduta dolosa — a partir 
das alterações promovidas pela Lei 14.230/2021 na Lei de 
Improbidade Administrativa — praticados por agentes públicos 
ou por aqueles que, ainda que não possuam a referida natureza, 
concorram de qualquer modo para a atuação ímproba do agente 
público. Sob uma perspectiva mais ampla, a doutrina costuma 
associar os atos de improbidade administrativa com as práticas 
de corrupção, que se apresenta como um fenômeno social que 
se originou na própria experiência colonialista brasileira, e se 
manifesta por intermédio de desvios comportamentais 
violadores da normatividade estatal e dos valores morais em 
troca de uma vantagem associada ao agente público à custa da 
deterioração dos padrões éticos-jurídicos vinculantes (Garcia, 
2017). 
Sob um viés tradicional, Salm e Leal (2012) admitem que um 
Judiciário organizado de modo a proporcionar uma justiça 
estritamente formal e punitivista teria pouco espaço para admitir 
a aplicação da justiça restaurativa. Porém os autores 
reconhecem que mudanças conjecturais ocorridas 
contemporaneamente, especialmente a partir do processo de 
reabertura democrática inaugurada nos anos 1980 na América 
Latina, demonstram uma preocupação em converter os espaços 
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decisórios em ambientes menos burocráticos mediante a 
construção de locais mais democráticos, com mais 
possibilidades de diálogos e participação ativa na elaboração de 
soluções. 

Com efeitos, os conflitos decorrentes dos atos de improbidade 
administrativas sempre encontraram na estrutura burocrática do 
Poder Judiciário o único locus de discussão para a solução dos 
litígios com a Administração Pública. Os motivos são os mais 
diversos, os quais vão desde o grau de importância dispensado 
pela Constituição Federal acerca do tema, passando pela atitude 
quase sempre de resistência dos agentes infratores da lei em 
reconhecer a responsabilidade na prática de atos ímprobos, até 
o comportamento sempre beligerante do Ministério Público e 
dos órgãos de representação judicial dos entes no tratamento 
do tema. No entanto a efetivação de uma cuidadosa análise de 
todos os requisitos constituidores da justiça restaurativa e do 
regime jurídico aplicável aos atos de improbidade administrativa 
demonstra que não existe qualquer incompatibilidade estrutural 
entre si. Em verdade, todos os elementos, pressupostos e 
procedimentos da justiça restaurativa são apropriados à 
resolução das disputas envolvendo os atos de improbidade 
administrativa. 

A inclusão do artigo 17-B na Lei de Improbidade pela Lei 
14.230/2021, ao regulamentar o acordo de não persecução civil, 
pode ser entendida como uma manifestação de 
amadurecimento institucional em prol da consensualidade 
nessas ações judiciais. O ajuste formal poderá ser celebrado 
desde que advenham o integral ressarcimento do dano e a 
reversão à pessoa jurídica lesada da vantagem indevida obtida, 
mesmo que proveniente de agentes privados, após a oitiva do 
ente federativo lesado, e será, posteriormente, homologado 
judicialmente, ainda que o acordo ocorra antes ou depois do 
ajuizamento da ação de improbidade administrativa. O acordo 
poderá estipular a adoção de mecanismos e procedimentos 
internos de integridade, de auditoria e de incentivo à denúncia de 
irregularidades e a aplicação efetiva de códigos de ética e de 
conduta no âmbito da pessoa jurídica, se for o caso, bem como 
de outras medidas em favor do interesse público e de boas 
práticas administrativas. 

Como se percebe, a atual redação da Lei de Improbidade 
Administrativa prevê todos os elementos necessários para que a 
composição do conflito de interesses surgidos em decorrência 
de atos ímprobos seja obtida a partir de pressupostos inerentes 
ao método de resolução de disputas da justiça restaurativa, com 
destaque para a exigência de oitiva da vítima (ente público 
lesado), o reconhecimento de responsabilidade pelos agentes 
envolvidos no ilícito, a necessidade de recomposição do dano e 
a possibilidade de estabelecimento de mecanismos e 
procedimentos aptos a impedirem ou dificultarem a reiteração 
de condutas ímprobas. 

É inegável que a gravidade social da prática de improbidade 
administrativa pode não recomendar, em alguns casos, o 
afastamento da possibilidade de aplicação de sanções ao 
agente causador do dano. Todavia, se o agente estiver disposto 
a reconhecer o ilícito praticado, recompor o prejuízo e assumir o 
compromisso de não reiteração de sua conduta, o método da 
justiça restaurativa poderá ser uma alternativa viável para 
compor o conflito com a Administração Pública. 

No processo de composição de disputas sociais no âmbito da 
justiça restaurativa, Costa (2021) pontua que a própria aplicação 
de sanções não resta inviabilizada, a despeito de não ser 
considerada uma prática restaurativa por excelência, se ensejar 
atingir os objetivos restaurativos. O compromisso da justiça 
restaurativa em reconstruir a vida em comunidade, 
comportando-se com ética comunitária e emancipatória, que 
não se resume à resolução de conflitos (Salm; Leal, 2012), pode 
ser considerado um notável propulsor dos benefícios que essa 
modalidade de pacificação social pode apresentar nos 
processos em que discutem os atos de improbidade 
administrativa. A possibilidade de se prestigiar o contato, o 

reconhecimento mútuo e a troca de informações, interesses e 
posições entre os envolvidos no ato ímprobo e os representantes 
das instituições públicas nos processos restaurativos são reais 
e demonstram a potencialidade benéfica que a solução de 
controvérsias judiciais nesse âmbito pode representar. 
É salutar enfatizar que o projeto da justiça restaurativa deve ser 
pensado como um processo de construção cultural, social e 
política, que requer tempo e capital humano sob a perspectiva 
de diversas dimensões, de modo a instigar o diálogo entre os 
envolvidos, romper com a tradicional perspectiva de atribuir 
papéis de agressor e agredido e viabilizar a reconstrução da 
relação social rompida pelo conflito (Salm; Leal, 2012). 
Embora seja um processo em construção, pode-se citar que a 
justiça restaurativa possui espaço normativo para promover a 
resolução dos conflitos sociais envolvendo os atos de 
improbidade administrativa, a exemplo do citado artigo 17-B da 
Lei 8.429/1992, incluído pela Lei 14.230/2021, sendo certo que o 
Congresso Nacional pode avançar ainda mais, e incluir na 
legislação a possibilidade expressa de práticas restaurativas não 
apenas na fase judicial, mas também na fase extrajudicial 
envolvendo os atos de improbidade administrativa. 
 

Os crimes contra a Administração Pública foram divididos pelo 
Código Penal brasileiro entre os cometidos por funcionário 
público contra a Administração em geral, por particular contra a 
Administração Pública estrangeira, crimes em licitações e 
contratos administrativos, crimes contra a Administração da 
Justiça e crimes contra as finanças públicas. Tais delitos 
despertam inevitável clamor social, diante dos prejuízos 
causados à promoção de políticas públicas e investimentos em 
bem-estar social da coletividade. Essa lógica acaba por reforçar 
a cultura de que o mal causado à coletividade através do desvio 
de recursos públicos deve ser devolvido de maneira severa e 
intransigente, reforçando o paradigma da pena. 
Ocorre que, não obstante esse sentimento possa, em uma 
dimensão ideológica e cultural, obstar numa primeira análise a 
aplicação da justiça restaurativa nos delitos contra a 
Administração Pública, não há nenhum impedimento legal, 
tampouco estrutural na busca da aplicação de práticas 
restaurativas nesse tipo de criminalidade. Tratando-se de uma 
mudança de paradigma, que tem como princípio básico a 
reconciliação entre o sujeito ativo e o sujeito passivo de um 
delito, mediante a reparação do dano e sem a intervenção estatal 
na aplicação da punição, parece claro que caberiam soluções 
consensuais em que fosse ao responsável por lesar o Estado 
permitido compensar o prejuízo causado, e, através do diálogo e 
de um novo olhar, compreender as desvantagens da conduta 
criminosa, não por medo da pena, mas pela reflexão e pela 
compreensão. 
Nesse sentido, partindo da premissa que a perspectiva 
restaurativa está muito próxima de alguns raciocínios 
formulados no âmbito de algumas teorias abolicionistas que 
propõem a construção de alternativas ao modelo punitivo 
tradicional, não há fundamento válido para que se imponha 
limites nessa ou naquela espécie de delito em razão da 
gravidade ou da lesividade da conduta, sob pena de se legitimar 
o paradigma retributivo. 
Tal proposta de novos caminhos para a resolução de conflitos 
com a superação do modelo tradicional a partir de práticas de 
aproximação entre os sujeitos envolvidos, ao que parece, jamais 
pretendeu categorizar delitos cabíveis e não cabíveis, sob pena 
de prestigiarmos justamente a maneira estigmatizante e seletiva 
que opera o sistema punitivo moderno. A compreensão não é 
diversa quando tratamos da justiça restaurativa no plano prático, 
como sua materialização através do acordo de não persecução 
penal (ANPP), que se demonstra como um importante 
instrumento para resolver de maneira mais efetiva e menos 
violenta os conflitos contra a Administração Pública no âmbito 
penal. 
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Nessa conjuntura, já não é mais novidade que o ANPP, instituto 
inserido pela Lei 13.964/2019 e previsto no art. 28-A do Código 
de Processo Penal (CPP), passou a prever a possibilidade de 
composição entre o Ministério Público e o autor do fato, 
permitindo que o órgão acusador, diante do preenchimento de 
certos requisitos, deixe de ajuizar ação penal mesmo quando 
presente justa causa para tanto, desde que se mostre suficiente 
e mais produtiva a conciliação do que a perpetuação do conflito 
através do processo. 
Tal instituto está longe de ser considerado, sozinho, responsável 
pela ruptura com o modelo tradicional de justiça penal, porém 
pode ser visto como um instrumento de transição do paradigma 
punitivo para o paradigma restaurativo (Mendonça; Camargo; 
Rocanda, 2022). Nesse sentido, é plenamente possível a 
aplicação do ANPP — enquanto porta de entrada para a justiça 
restaurativa — nos crimes contra a Administração Pública, 
primeiramente porque não há qualquer vedação expressa nesse 
sentido no CPP, quando, por outro lado, foi expressamente 
vedado nos crimes cometidos com violência ou grave ameaça 
(art. 28-A, caput do CP), no âmbito de violência doméstica e 
familiar e contra mulher por razões da condição de sexo 
feminino (art. 28-A, § 2º, IV CPP). 
Além disso, outro parâmetro para verificação da viabilidade do 
ANPP nos crimes contra a Administração Pública é o fato de que, 
de todos os tipos penais do Título XI do CP, apenas os previstos 
nos artigos 337-E, 337-F, 337-H, 337-L, em função das penas 
cominadas em abstrato, não seriam compatíveis com o instituto 
consensual diante da limitação estabelecida no caput, vedando 
crimes com pena mínima igual ou superior a quatro anos. Alguns 
delitos alocados neste capítulo são passíveis, inclusive, de 
transação penal em virtude das penas previstas, o que, em casos 
específicos, impediria a celebração de ANPP por força da 
previsão estabelecida no art. 28-A § 2º, II do CPP. 
Tratando-se de vedação vinculada à quantidade de pena prevista 
e não à natureza do delito, caso preenchidos os demais 
requisitos previstos em lei, é plenamente cabível a celebração de 
ANPP nos crimes contra a Administração Pública, não só como 
forma de racionalização da atuação penal tradicional, mas como 
forma de trazer a reparação do dano causado para a posição 

central do procedimento. A questão central é esta: não há razão 
lógica em se aplicar uma pena privativa de liberdade, sem o 
respectivo ressarcimento dos cofres públicos, quando há a 
possibilidade de chamar o autor para o diálogo e construir um 
caminho que priorize a reparação. Tal compreensão vem sendo 
difundida em várias frentes no sistema de justiça brasileiro, 
citando, por exemplo, o Ministério Público do Piauí que aprovou 
o enunciado seguinte: 

 

É possível a celebração de Acordo de Não Persecução Penal nos 
crimes cometidos contra a Administração Pública, uma vez que 
não há vedação legal, devendo necessariamente existir a 
condição que assegure a restituição do dano, bem como a 
convicção que o negócio jurídico consensual é medida apta a 
prevenir e reprimir a prática de crimes (Piauí, 2014-2016). 
 

Dessa forma, inexiste razão para que não se aplique a justiça 
restaurativa nesse tipo de delito. 
 

Finalmente, é de se considerar que existe espaço para que 
caminhos restaurativos possam ser pensados e aplicados, tanto 
nos atos de improbidade administrativa quanto nos crimes 
contra a Administração Pública, sem ignorar as dificuldades para 
esta ruptura de paradigma. Isso porque, ao romper-se com a 
lógica meramente punitiva e beligerante do litígio, é possível 
pensar cenários em que o prejuízo causado seja efetivamente 
ressarcido e a sociedade assuma protagonismo na 
recomposição dos conflitos instaurados, evitando uma 
imposição vertical e punitiva. A questão-chave deste diálogo gira 
em torno da incoerência de se pensar que o ajuizamento de uma 
ação, seja ela no âmbito civil ou penal, possa ser a única solução 
para que o Estado lide com situações que geram prejuízo aos 
entes públicos, sobretudo diante de um cenário que se apresenta 
cada dia mais desafiador ante o volume de demandas e a pouca 
resolutividade do modelo contencioso. Se é interesse da 
sociedade que o cidadão autor de um ato de improbidade ou um 
crime contra a Administração repare integralmente o prejuízo 
aos cofres públicos e compreenda sob todos os aspectos a 
extensão de sua conduta, certamente o caminho a se buscar é o 
da recomposição e do diálogo.
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A investigação preliminar ao processo que em regra faz parte da 
estrutura do inquérito policial, existe para que seja investigado o 
fumus commissi delicti, lastros probatórios mínimos que 
demonstrem a autoria e a materialidade de um crime. Em tese, 
possui natureza jurídica de procedimento administrativo pré-
processual, previsto no art. 4º do Código de Processo Penal (CPP) 
(Brasil, 1941). 
Após a suposta vítima ou testemunha ingressar em sede policial 
para comunicar a prática de crime, a ela deve ser questionado se 
possui condições de tentar reconhecer do suposto infrator mediante 
reconhecimento de pessoas. 
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O reconhecimento de pessoas, por previsão legal, pode ser realizado 
por fotografias ou pode ser realizado com a presença de pessoas 
semelhantes ao suspeito. Esse processo vai depender, em tese, da 
possibilidade de ter pessoas similares para o reconhecimento. 
Acontece que, em grande medida, além do processo de apresentar 
pessoas lado a lado, na não disponibilidade acaba por existir o 
processo de show-up, ou seja, a pessoa é apresentada à vítima ou 
testemunha que reconhece ou não o suspeito (Paula, 2023, p. 301 et 
seq.). 
O inquérito policial é realizado com autonomia e “controle” (Aury Jr., 
2020, p. 184), a polícia judiciária possui liberdade integral para 
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realizar esse procedimento, ocorre que a ausência de 
regulamentação pode ocasionar erros (Brasil, 2022). 
O reconhecimento de pessoas está presente no art. 226 do CPP/41, 
mas, apesar de ser um procedimento de extrema importância, sua 
regulamentação não é suficiente para abarcar sua importância e 
suas fases. 
André Nicolitt (2020, p. 879) dispõe que na primeira fase do 
reconhecimento de pessoas (I, art. 226 do CPP/41) a suposta vítima 
informa aos agentes de segurança sobre a fisionomia do suposto 
criminoso, com todos os adjetivos de que se recorda. 
Na segunda fase (II, art. 226 do CPP/41) serão inseridas pessoas 
com as características semelhantes do suposto infrator (Aury Jr., 
2020, p. 772) e a suposta ofendida irá ser encaminhada para realizar 
o reconhecimento. 
Nessa fileira de pessoas participantes do reconhecimento, além de 
haver a necessidade de haver uma pessoa suspeita (CNJ, 2022, p. 
57), deve haver também pessoas inocentes (Nicolitt, 2020, p. 880), 
intituladas fillers (Instituto de Defesa do Direito de Defesa [IDDD], 
2020, p. 8), cujo intuito é que o reconhecimento seja mais seguro, 
evitando-se erros. 
Na última fase (IV, art. 226 do CPP/41) ocorre o registro do 
reconhecimento (Nicolitt, 2020, p. 879) informando se houve 
reconhecimento de infrator ou não. 
Além do reconhecimento de pessoas em sede policial, ocorre 
também o reconhecimento de pessoas mediante fotografias 
(Balthazar, 2021, p. 15), que não tem previsão na lei, mas deve seguir 
os mesmos trâmites do art. 226 do CPP/41 (Nicolitt, 2020, p. 880), 
em que as imagens ficam inseridas no álbum de suspeitos. 

 
Compreende-se “álbum de suspeitos” como um conjunto de 
fotos, impressas ou em arquivo digital, de pessoas consideradas 
a priori suspeitas de terem cometido crimes ou com 
antecedentes criminais. Geralmente, esse álbum de suspeitos é 
utilizado em procedimentos de reconhecimento para que 
vítimas e testemunhas identifiquem o(s) suposto(s) autor(es) 
dos crimes de que foram alvo ou presenciaram. Esse 
procedimento difere substancialmente do reconhecimento 
pessoal feito por meio de fotografia a partir de um alinhamento 
justo, no qual o suspeito é apresentado em meio a não-suspeitos 
semelhantes (i.e., fillers) (IDDD, 2022, p. 20). 
 

Embora o reconhecimento de pessoas seja um ato instrutório 
informativo (Massena, 2023, p. 5) e sem valor probatório, ele já foi 
considerado para integrar o conjunto probatório, ou seja, foi 
considerado como prova. 
Uma análise de 26 acórdãos do Superior Tribunal de Justiça, 
realizada pelo Centro de Estudos, de Capacitação e 
Aperfeiçoamento da Defensoria Pública de Santa Catarina, 
constatou que 92,3% dos réus reconhecidos foram condenados e 
51,7% eram negros (IDDD, 2022, p. 7-8). 
O procedimento de reconhecimento de pessoas que pode ser 
realizado de maneira presencial ou por fotografia, depende da 
memória da pessoa que vai tentar identificar o suposto indivíduo que 
praticou um crime, mas a memória de todo ser humano não 
permanece a mesma para sempre, a psicologia do testemunho 
comprova que é normal as pessoas se esquecerem de detalhes e 
fatos importantes que já ocorreram (IDDD, 2022, p. 45). 
No reconhecimento de pessoas, ocorre um processo psicológico, 
para que um suposto infrator seja identificado, a suposta vítima 
precisa utilizar de sua memória para se recordar de momentos que 
já ocorreram (CNJ, 2022, p. 22), mas, a memória do ser humano não 
é confiável, é impossível uma pessoa se lembrar de todos os 
detalhes e informações de situações outrora vivenciadas (Balthazar, 
2021, p. 5) e essas circunstâncias podem encaminhar para que haja 
um errôneo reconhecimento de pessoa.  
O art. 226 do CPP não regulamenta o procedimento de maneira 
precisa. Não há gravação de voz, vídeo e, ainda, os agentes de 
segurança se sentem livres para agir com arbitrariedade, utilizando-
se do show-up, que ocorre quando é apresentada à suposta vítima 
ou testemunha apenas a imagem de uma pessoa suspeita (Stein; 
Ávila, 2015, apud IDDD, 2020, p. 33). 
Ainda sobre o comportamento dos agentes de segurança, eles se 
utilizam da ínfima regulamentação para apresentar à suposta vítima 
um suspeito dentro do camburão e ainda armazenam em seus 
smartphones imagens de suspeitos e mostram à testemunha para 

reconhecer suposto infrator, para depois ainda realizar o 
reconhecimento presencial em sede de polícia, mesmo sendo 
vedada a repetibilidade do reconhecimento de pessoas (IDDD, 2020, 
p. 34-36). Isso demonstra que, à medida que o procedimento de 
reconhecimento carece de regulamentação, os agentes de 
segurança atuam com base no modelo da autocracia. 
André Nicolitt (2022) debate que existe uma multiplicação de 
acusações sequenciais após uma pessoa ser reconhecida no álbum 
de fotografias. Ele alega que é comum haver quarenta inquéritos 
contra uma pessoa depois dela ter sido reconhecida. Além de ser 
estranho esse aumento de acusações tão rapidamente, isso se torna 
ainda mais gravoso quando a pessoa é inocente. 
É habitual que agentes de segurança se apoderem de imagens de 
pessoas em redes sociais que eles consideram suspeitos e incluam-
nas no álbum de fotografias. 
Inúmeras vítimas foram alvos dessa arbitrariedade, tendo como 
exemplos Marcelo, o qual não presenciou seu filho caminhar pela 
primeira vez e, após ser absolvido, foi reconhecido e acusado 
novamente; Tiago Vianna foi acusado em nove processos (Veras 
Mota, 2021); um homem não branco que não teve seu nome 
divulgado foi acusado em nove processos, foi absolvido em sete e 
teve liminar deferida para que sua imagem fosse excluída do álbum 
de fotografias (Rodas, 2022); um cientista de dados que não teve seu 
nome divulgado, foi reconhecido e acusado por fazer parte de milícia 
(Guimarães, 2021, apud CNJ, 2022, p. 149); o ator americano 
Michael B. Jordan teve sua imagem inserida no álbum de fotografias 
de delegacias do Ceará (Borges, 2022). 
Um estudo realizado pela Defensoria Pública do Rio de Janeiro e 
pelo Colégio Nacional de Defensores Públicos Gerais constatou que, 
de 90 prisões injustas após reconhecimento fotográfico, 81% eram 
negras e 100% foram absolvidas devido aos equívocos nos 
reconhecimentos (Relatórios […], 2021). 
Apesar das lacunas da regulamentação do reconhecimento de 
pessoas, ele é impetuosamente valorizado (Machado, 2020, p. 126-
127). As informações apresentadas nos últimos dois parágrafos não 
são coincidência, o álbum de fotografias foi criado para ser 
composto com imagens de pessoas que são criminosas, mas os 
agentes de segurança pública, ao selecionar fotografias de 
indivíduos para integrar o álbum, selecionam analisando a cor de 
pele das pessoas.  
É pragmático que existe o endereçamento racial nos erros judiciários 
(IDDD, 2020, p. 8). A partir de um olhar primitivo, parece que os 
agentes de segurança se sentem muito cobrados para realizarem 
um trabalho exemplar, na tentativa de demonstrar para a população 
que os “criminosos” estão sendo punidos e, por isso, inserem 
imagens sem critérios nos álbuns, mas nas entrelinhas o início do 
problema e seu fator principal não é esse. 
O racismo estrutural é o principal responsável pelas atuações 
institucionais que possuem o objetivo de encarcerar em massa a 
população negra. Ele define quem irá compor “as hierarquias sociais, 
a legitimidade na condução do poder estatal e as estratégias 
econômicas de desenvolvimento” (Almeida, 2019, p. 37). 
No século XVI, o racismo foi estabelecido em conjunto com a 
instituição da escravidão (Grinberg; Peabody, 2014, p. 7). Quando um 
escravo fugia, por exemplo, anúncios eram publicados descrevendo 
suas características de forma semelhante à descrição de animais, 
evidenciando a visão de propriedade sobre essas pessoas. Além 
disso, eram tratados como objetos (Souza, 2011, p. 2). 
Não raro, é possível notar em museus e recortes dos jornais da 
época anúncios relacionados às pessoas escravizadas. Isso reflete 
o início de uma cultura escravagista. Anúncios de recompensa para 
resgate de escravos recuperados e das condições da escravos e 
escravas sendo vendidos ou comprados. É chocante ver esse 
catálogo de procura e oferta de pessoas como se fossem coisas 
(Nascimento, 2013). 
O racismo estrutural etiqueta as pessoas como violentas, raivosas, 
inferiores, exóticas, suspeitas, criminosas (Alves, 2023, p. 198), o que 
resulta em uma desproporcionalidade na possibilidade de estarem 
presentes em espaços de poder. A presença dessas pessoas nesses 
locais é praticamente inexistente. 
É usual ao imaginário rotular pessoas não brancas com a ideia de 
que são as que mais praticam crimes, além de serem consideradas 
menos intelectuais, uma vez que, ao imaginar um homem negro de 
terno, imagina-se que ele ocupa qual cargo? De pastor, vendedor ou 
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representante de uma altos cargos públicos ou privados? Pessoas 
não brancas em lojas são abordadas frequentemente sob a suspeita 
que furtaram algo porque “não têm” condições de comprar ou 
porque “todo preto é bandido” (Alves, 2023, p. 187). 
É indubitável que a única diferença entre os anúncios sobre os 
escravizados e os álbuns de fotografias das delegacias de polícia, é 
que hodiernamente existem imagens. Como o sentimento de 
superioridade, a forma de singularizar corpos não brancos por 
acreditarem que eles são mais propensos a cometerem crimes 
devido ao arquétipo que consideram das pessoas negras (Fanon, 
2008, p. 47), e partir desse pressuposto para analisar imagens em 
redes sociais, por exemplo. Além de que, pessoas sem histórico de 
infrações serem consideradas suspeitas é mais uma forma de 
aprisionar corpos não brancos ao sistema penal. 
A partir desse estudo, comprova-se que existe uma escolha de qual 
cor majoritariamente vai compor o álbum de fotografias. Ao lavrar o 
auto de reconhecimento, é rotineiro que, ao invés de haver a lavratura 
de reconhecimento de pessoas, registram como reconhecimento de 
objeto. Ora, então o reconhecimento de pessoas passa a ser o 
reconhecimento de um objeto, fotografia de pessoas negras, e esta 
não seria mais uma forma de tornar vivos todos aqueles anúncios 
de negros foragidos a serem recuperados pelos seus senhores? 
Os corpos de pessoas não brancas são frequentemente tratados 
como objetos, o que faz com que a humanidade dessas pessoas 
seja ignorada. Esse tratamento desumanizado ocorre de maneira 
arbitrária e descontrolada, tanto na coleta quanto na apresentação 
desses corpos a vítimas e testemunhas. Como explicar que 
justamente nesse catálogo de corpos “não dóceis” a serem 
reconhecidos acabam por ser compostos pela carne mais barata do 
mercado? Seria coincidência ou desenvolvimento da reprodução de 
uma cultura escravagista transposta em racismo e corporificada 
como práticas de racismo estrutural ainda vigentes no CPP? 
Pessoas são racialmente escolhidas para serem punidas. O álbum 
de fotografias é uma nova versão da era escravagista dos anúncios 
de negros sendo vendidos, comprados, procurados. Corpos negros 
continuam sendo os escolhidos para serem açoitados, 
acorrentados, anunciados como objetos sem valor, para servirem e 

com o principal intuito de o castigarem. 
Todas essas realidades, analogicamente, são corporificações do 
genocídio que ocorre em operações que acabam por vitimizar 
corpos não brancos, que acabam por levar à prisão os mesmos 
corpos que o Estado decidiu por não eliminar pelos agentes das 
incursões antes citadas e, ainda, apresentados como objetos para 
serem reconhecidos e comporem nova reprodução daquela mesma 
sociedade que insiste em se fazer viva e vigente. Álbuns de 
fotografia sem qualquer controle apontam para o mesmo processo 
de vulnerabilização que a colonização do Brasil trouxe. 

Do mesmo modo que na guerra às drogas existe um inimigo definido 
racialmente determinado (Alexander, 2018, p. 110), os soldados na 
guerra do genocídio, no reconhecimento de pessoas agem da 
mesma maneira. O racismo é institucional (Almeida, 2019, p. 26), 
não são poucos os estudos acerca dos erros nos reconhecimentos 
de pessoas, mas as instituições estão velando seu racismo com o 
subterfúgio de tutelar as diretrizes para efetivar a ordem pública. 

A inércia do Estado acerca dos erros abordados neste trabalho é 
injustificável. A manutenção arbitrária de álbuns de fotografias 
utilizados em sede policial não apresenta qualquer transparência ou 
controle. Vieses são empregados pelos agentes de segurança para 
selecionar quais imagens de pessoas serão incluídas no álbum, 
porém, não há informações disponíveis sobre o processo utilizado 
para essa seleção. 

Fato é que o reconhecimento de pessoas voltará, muita das vezes, a 
ser discutido, seja por sua seleção, seja pelos problemas futuros de 
incapacidade de reconhecimento a partir dos meios tecnológicos, o 
que vai abrir margem a inúmeros outros elementos de reprodução 
do racismo estrutural, mas isso ficará para um próximo estudo. 

Por enquanto, basta-nos indicar que há que se ter controle e 
compreensão de como determinadas fotos apareceram nos álbuns. 
Sem isso, não se tem qualquer fundamento legal para sua utilização. 
É a partir desse ponto que se deve enfrentar o problema. Que os 
anúncios de corpos “não dóceis”, de pessoas não brancas, sejam só 
reflexo de um passado que devemos sempre lembrar para talvez 
nunca mais deixar acontecer. De certo, por enquanto, falhamos.
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